
EST.\DO DO \IAR:\:'IIIIAO 
PIU:FEITL' RA .\ll':'IIICIPAL DE Bl"RITI R..\:'11 .\ 
C O \'li S S A O P E R VI A N E :\' T E D E L I C I TA ( A O 

Pl~EGAO PRESE:\CIAL :\0 0 17/20 19 - C PL 
TIPO : \ Jcnnr Preço Global 
PROCESSO ADMJ:'IIISTRATIVO: 17.003/2019 
ÓRGAO 1!\TEIU:SSA DO : Secretaria Municipal de Infraestrutura. Meio Ambiente. 
I n1n:.ito c l'ransponc. 
DATA DE RECEB IME!\TO E ABERTCR/\ DOS ENVELOPES : Dia 28 de Março de 
2019 às 09:00 hs (nove horas) Caso ocorra ponto facultativo ou ou tro impedimento legal. a 
presente licitação será realizada no primei ro dia útil subseqüente. 

,\ Prefeitura i\tlunicipal de l3uritirana - \111\. por seu Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio. 
designados por Decreto \ !unicipal. torna público. para conhecimento dos interessados. que 
n .. '<ili/ara c .iulg,mí a licitac,:ào w..:i111a indicada c rcccbcrú os cn' c Iopes de PROPOSTA DE 
PRF(OS c IIABJLITA(ÃO na Rua Senador l.a Rocquc s n Centro. 

I - DO OB.J ETO 
1.1. O objeto da 1m:scnte licitação é a contratação de empresa para a prcswção de scn·iços 

de manutenção. conscn tu,:iio c limpcí'a do \llunidpio. 
1.~. O ,·alo r estimado para a contratac,:ão é de RS 88-L 141.52 (oitocentos c oiten ta c quat ro 

111il. cento c quarcnt<l c um rcai!-. c cilll(ll\ . .'llta c doi:. centavo:.). 

2 - DOS ANEXOS 
a) /\nexo I 
h) \ nexo 11 
l') , \nC\0 JJJ 

d) \nL''-'l) IV 
C) \ne\1.) \ ' 
h,Ü)!(!taÇÜU. 

n .\11c.\o v1 

- Proposta de Preços/Projeto Básico/Executivo/Termo de Referência; 
- \llode lo de Cana Credencial; 
- \llinuta do Contrmo: 
- D~claraçào a que alude o art. 27°. V da Lei n.0 8.666 93 
- \ lmkltl lk declaração d~ ciência de cumprimento dos requisitos de 

-\!odeio de dcclan1<,:ào de enquadramento como Ml ·: . IYJ> ou \111-.1. 

3 - DO Sl PORTE LEGAL 
3.1 - I '>ta licitação rcgL'r-s~<t pela Lei l·edcral n" I 0.520/2002. Lei Complementar n'' 
12:\2006. Decreto \ ·lunicipal n'' 05 ~OU . Decreto \tlun ic ipal n° 04/20 17 c por este ! ~d ita i c 
seus ~ll1e\o!-. . aplicando-se subsidiariamente. no que couberem .. as d isposições da Lei n° 
X.666 9.3 c demai::, normc.~::, n:gulamentares dplidl\ ci:. . 

.t - DA DOTAÇÃO 
-1.1 1\ s despesa decorrente , desta licitação correrão à conta da eguintc dotação 
orçamentária: 

17.5-11.000-L~-085 \lanutcnçào dos Sen iços de l.impc;a Púhlica 
J . .l. lJ(J .JlJ Outros scn iço!'> de tcrcc1ru:. pessoajundica 

S - DA PA RT IC JPAÇAO 
5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
cnmpmí,·el com o objeto c que atendam a todas as exigências deste editaL inclusive quanto à 
documentação c requisitos mínimo:. de classificação das propostas c seus anexos, c se 
aprcsL'ntarcm ao preg\)ciro no did. hllr~l l' local delinidus nn prdmbulo deste Ldital. 
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5.2 - :\"ão poderão participar de. ta licitação: 

5.2.1 Empresas cuja falcncia tenhJ sido decretada em concurso de credores. em 
dissolução. em liquidação c em consórcios de empresas, qualquer que seja sua fo rma de 
constituição. ou ainda em presa~ estrangeiras que não fu nc ionem no país; 

5.2.2 - l:mpresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes 
declarada. inidôneas. ainda que tal fato se dê após o início do certame: 

5.2.3 - l:mprcsas ap resentadas na qual idade de subeontratadas. 

5.2.-l - Lmpresas que tenham súcio-gen.:ntc. diretor ou responsá\cl que SCJa servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade da ·\dministraçiio Pública :vtunicipal. 

5.2 .5 - l:mpresas que se apresentem em f'órma de consórcios. 

5.2.6 - 1-'mpresas das quais participem. seja a que títu lo for. servidor público municipal de 
L3uritirana - M/\. 

6.- DO C R E DE:\Cl i\VI ENTO 
6.1 J\s licitantes deverão se apresentar junto a(o) Prcgocira(o) por meio de um 
representante. portando seu documento de identidade original c devidamente munido de 
Cana Credencial. podendo ser utili;ado o modelo do J\ncxo li do Edi tal , ou procuração que 
u nomeie a participar deste procedimento li c itatório em nome da licitante. respondendo por 
~ua representada. comprovando os necessá rios poderes para formular verba lm ente 
lance-; de pn·ços, firmar declarações, dcsiqir ou apresentar rat..ões de recur. o, ass inar a 
a ta c praticar todos os demais atos pert inen tes ao presente certa me. 

6.1.1 - '\o caso de titular. dircwr ou sócio da empresa. apresentar documento de identidade 
juntamente com Contr:Jto Social ou Registro que com!JrO\'C sua capacidade de representar a 
me:-.ma. 

6.1.2 - :\s participante.., de\ erãn apresentar também ato consti tuti\ o. estatuto ou con trato 
social em vigor. de\ idam-.:ntc registrado. em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso 
de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamentc tenha poder para tal. 
comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - /\ s participantes dc\crão ainda apresen tar, por intermédio de seus representantes. 
Declaração de Ciência (' Cumprimento dos Requisi tos de ll ab ilitação. podendo ser 
utdthldo o modelo do \ne'\o \ do I ditai. 

6.1.-l :\ s licitantes que se cnljuadrem na condiyão de \11 ~ . EPP ou Vll ~ l deverão 
aprc~cntar Certidão Simplificada da Juntn Comercial do Estado onde está sed iada c 
declaração que comprove ... ua condição de .\1E, EPP ou VIEI. atestando ainda que 
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inexistem !'atos supcncnicntcs que cond u/um ao -;cu dcscnquadramcnto dessa situação. 
po<..lendo ser utili;:ado o modelo do Ane:-.o VI do !·.dita i. 

6. 1 .-1. 1. :\a hipótese do item 6. 1 A . não serão con. iderados o documento que estejam 
dentro de em elopcs lacrados de hab ilit ação. que não se rão abertos no início da respec ti va 
se:-:-.ão. 

6.1 .-1 .2. 1\ declaração ela condi~fio de microempn;sa c de empn.;sa de pequeno porte de que 
trata o item 6.1.-L de\erú ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante. 
c UC\ crú ser prestada com plena ,·cracidade. sob pena de infringência ao arti go 299 do 
Código Penal. 

6. 1.-L3. A l'alsidadc das declarações prestadas. objeti vando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/2006. poderá caractcri/ar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal. sem prcjuí:to do enquadramento em outras figuras penais c da aplicação das sanções 
administrativas pre,·istas na kgislação pertinente. observado o dev ido processo legal. c 
implicarú. também. no afastamento da licitante, se o fato vier a . cr constatado dur·ante o 
t râmite da licitação. 

6.1.-1.-1 . '\o ca:-.o de microcmprccndcdor indi' iduul- \ 11-:l. a declaração da condição de que 
trata o i tem 6.1 .-L podcra 
\licrocmprccn<..lc<..lor lndi\ idua l 

:-.cr sub-;tituJda pelo Certificado de Condi~ão 

CC\ 11·.1. emitido pelo Portal do I m prccndc<..lor. 
de 

6.1 .-1.5. /\ lülta <.la Cert idão Simpl ili ca<..la da Junta Comercial c <.la declaração de 
cnquadramcnto da lici tante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 
imperfeição não conduzin\ ao cu afasta mento da licitação, mas tão somente dos 
benefícios da Lei Complementar n" 123/2006. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao cre<..lcnciamento deYCrão ser apresentados a(o) 
Pregociro(a) fora dos cm'clopcs. em sua versão ori ginal, os quai farão parte elo pr·ocesso 
licitatório. por qualquer procc-;so de cópia autcn ti ca<..la por cartório competente ou 
publicaçüo em órgãl) da imprcn~a oficial. observados sempre os respectivos prazos de 
'ali<..lmk: 

6.2 - ( aso a!!. licitantes não -,c I ~H,:am rcprc~cntar durante a sessão de lances verbais ou 
'>eJam desen~dcnciadas, ficarã o impossibilit adas de praticar os atos desc rito no item 6.1 . 

6.~ - :\ cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante 
para -,c llJalli !'estar em nome do represen tado. 'cdada a parti cipação de qualquer interessado 
rcprc-;entando mais de um licitante. 

6.-t - :\s licitantes que desejem enviar seus em e Iopes via postal (com i\ R J\ ,·iso de 
Recebimento) de' crào remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse ed ital. ao::. 
cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.~ Somente serão aceito:-. como vúlido~ os cn\'e l opc~ Cl1\ iados pelo co1Te1o. que 
compro\ adamente !'orem recebidos antes do inicio da sessão. 
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6.6 - Poderá haver substituição do representante lega l a qualquer tempo. bastando. para tal. 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em 
tempo háb il. 

7. - DAS MICRO E PEQUE\'AS E\1.PRESAS 
7. 1 Por !"orça da l.ci C'ompkmcntar n" 12] '06 c do Decreto \11unicipal n° 004/17 . as 
microempresas MLs. as empn.:sas de pequeno porte EPPs c os microcmpreendcdorcs 
inJi\ i duais - rvt Lls que ten ham interesse em participar deste pregão deverão observar O'> 

procedimentos a segu ir d ispostos: 

a) as lici tantes que se enquadrem na cond ição de ME. EPP ou MEI c que 
c\ entualmemc possuam al~uma restrição no tocan te à documen tação relati va ú 
regularidade !isca!. dl'' rrào consignar tal informação expressamente na 
declaração prevista no item 6 . 1 .. 1 

h) no mamemo da oportuna rase de habilitação. caso a lici tante detentora da melhor 
proposta seja uma ME. I ~ pp ou M U, deverá ser apresentada, no rcspccti v o envelope. 
toda a documentação exigida neste edital. ainda que os doc umentos pertinentes à 
regularidade fisca l apresentem alguma restrição; 

c) I lavcndo alguma restrição na comprovação da regulari dade fi scal. será assegurado o 
prazo de 5 (c inco) dias úteis. cujo termo inicial corrcsponderá ao momento da 
divulgação do resultado ela l~1se el e habili tação. pro rrogável por igual período. para a 
rcgulari;;ação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito c emissão de 
eventuais certidões negatin1s ou positivas com eleito de certidão negat iva. 

d) !\ prorrogação do pra;.o pre\·isto na alínea ··c'" deverá ser concedida pelo pregoeiro 
quando r\.:qucrida pelo licitante. a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente pant o em penho. dcYiclamentc j ustificados. 

c) \ <thertura da f~1sc rccursL~I crn rclaçfio ao result ado do certame ocorrerá após os 
pnvos de rcgulari;açào li~cal de que tratam eiS al íneas ··c·· c '"d ... 

I) 1\ nüo regulari;;.açJo da dl)Cumcntaçào no prai'.o prc\'isto nas alíneas ··c" c ··d·· 
impl icarú na decadência do di re ito à contratação. sem prcjuí1.0 das sanções previstas 
no art . 87 da Lei n~ 8.666/93. sendo làcultaclo à admini stração pública convocar os 
I ici tantes remanescentes. na ordem ele elassi fi cação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempa te. será assegurada preferência de contratação para M Es. 
I·: PPs ou .\tli ·: Js. entendendo-se por empate aq uelas situações em que as propostas 
apresentadas por \11Es. LPPs ou \11E ls sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 

h) como cri tério Jc desempate. será assegurada preferênc ia de contratação para Ml-:s. 
I ~ PP s ou .\!lEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de 
Buritirana - \1.A) . en tcnJcndo-sc por empate aquelas si tuações em que as propostas 
apresentadas por Vll ~s . I:PPs ou MFis locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
super i orc~ a melhor proposta classificada. 

i) O licitante é rcsponsa\ cl por so lici tar seu dc~cnquadramcnto da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando hou\'er ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no ill:L. 3 d.t Lei l ompkn11:.' ntar n' I 1 3. de 2006. no ano 
!isca! anterior. sob pena de ser declarado inidôneo para licitar c contratar com a 
administração pública, sem prejuí;o das demais sanções. caso usufrua ou tente 
usufrui r indc\·idamcntc dos bcncfkios previstos no Decreto Municipal n° 004/201 7. 
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7.2 Para efeito do disposto no itl:rn acima. caracterizando o empate. proceder-se-á do 
seguinte modo: 

a) a Ml· .. l:PP ou :vil·.! mais bem classi ficada terá a oportunidade de apresentar nova 
proposta no pr:t/O mü,imo tk) (cinco) minutos após o encerramento dos lances. sob 
pena de preclusão: 

b) a nova propO!->ta de pn:ço ml:ncionaua na alínea an terior deverá ser in ferior àq uela 
consider·ada vencedora do certame. situação em que o objeto licitado será 
adjud icado em favo r da detentora desta nova proposta (ME. EPP ou MEl) no caso da 
alínea .. g .. c (:vt l:. l:PP ou MEl - ediadas no âmbito local) no ca o da al ínea ··h ... 
desde que seu preço seja aceitável c a licitante atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrl:ndo a contratação da \ 111 ·:. rPP ou \11EI. na forma da alínea anterior. serão 
coll\ocadas as \11 .-s. I·PJ>-. ou \ll ·ls rl:mancscl:ntcs. na ordem classificatória. para o 
l:Xcrcício do mesmo direito: 

d) no caso de equivalência de 'alares aprcst.:ntados pelas Ml :s. l ~ PPs ou \1Us que se 
encontrem enquadradas no item 7.2 .. alínea c. será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que prime iro poderá apresentar a melhor oferta: 

c) na hi pótl:se da não-contratação nos termos previstos no item 7.2. alínea c. o objeto 
lic itado será adjud icado em I~IHH da proposta originalmente vencedora do certame: 

!') 0 j1rtlCl:dimcntO acima '>l.lllli..'ntL' '>Ci'Ú aplicadO quandO a melhor Oferta inicial nàO tiver 
~ido aprc~cntada por \11 . LPP ou :VIL!. 

8 - OA PROPOSTA DE PREÇO . 
8.1 A proposta de preços de' crá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo em sua 
parte C:\terna as seguintes informações: 

/\o Pregoeiro da Prelcilllra \ 1unicipal de 13uritirana- \I /\ 
PREGÃO :\0 O 17/2019- CP I. 
E:\\'ELOPE I - PRO POSTA DE PREÇOS 
1\'. ~enador l.a Rocquc s/n. Centro, Buritirana M/\ C L ~ P 65.935-000 
(ra1.ào social ou nome comercial do licitante c endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER AP RESENTA DA E~CADERNADA E N ':vtERA DA) 

S.2 Preencher. ncce'>~ariamcnh.'. ( h sq,>. uinll's requisitos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma 'ia. redigida com clarc/a em língua portuguesa. sem 
emendas. rasura::. ou entrelinhas. dc,·idamcnte datada c assinada na úl ti ma folha c rubricada 
nas demais por pessoa j uridicamente habilitada pela emprc a: 

b) Conter a descrição detalhada c especificações necessárias à identificação. conforme 
t\ncxo 1. c rcspcctiYo preço por item. em moeda corrente nacional. expresso em algarismos c 
o 'alor total da proposta em algarismo c por C:\ tenso. Só serão ace itas até 02 (duas) casas 
decimais após a YÍrgula na descrição dos valores. l~m caso de di\'crgência entre os valores 
unitúrios c totais. serão considerados os primeiros, c entre o valor expresso em algarismo 
por e'\tcnso. será considentdo este último: 
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c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo l). 
correspondente ao fornecimento. c estar datada c assinada por pessoa juridicamente 
habilitada rela empresa: 

d) Composição unitúria de preçns: 

c) Ch preços apresentados na propo~ta dcn~m incluir todos os custos c despesas. tais como: 
custos diretos c imlirctos. tribut\b incidemes. tw,a de administ ração. serviços. encargo~ 
sociais. trabalhi ·tas. seguros. treinamento. lucro. transporte c outros necessários ao 
cumrrimcnto integral do objeto deste Edital c seus Anexos: 

9 - DA ACE ITAÇÃO TÁCITA 
9.1 ()~ preços apresentados de\ em : 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto: 

b) Compreender todas as despesas. tai . como: custos diretos c ind iretos. tributos 
incidentes. taxa de administração. sen iços. encargos sociais, trabalhistas, seguros. 
treinamento. lucro. transrorte c outros necessári os ao cumprimento integral do objeto 
dc'itl' l:dital L' '-,L'U'i !\ ne'.O'-

t ) Sere m irrcajusta\ eis duramc a '1gencw do contrato. excetuadas as hipóteses 
L'\!XC~samellle prc\ ista-., em lei: 

9.2 O objeto de' crú ser executado imediatamente. a ra rti r do recebimen to da "Ordem de 
Scn·i,·o·· expedida pela Secreturia :V1unicipal de Infraestrutura. \!le io Ambiente. Trânsito c 
'l'ransponc: 

9.3 O pn11o de \t.didade da pmpn~ta scrú de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 

9.4 Lma vez abertas as propostas. não serão admitidos cancelamentos, retificações de 
preços. alterações ou alternati,·as nas condições/especificações esti puladas. Não ser ão 
con identdas as proposta · que contenham entrelinhas, emendas, rasura o u borrões: 

9.5 - Quaisquer tributos . eu~to~ c de:-,pcsa:-, diretos ou indiretos om itidos na proposta ou 
i ncorretamcntc cotado~ serão considerado~ como inclusos nos preços. não sendo 
consiucrados pleitos de ae r~scimos a qualquer títtdo. 

9.6 () niio atendimento de qL~<dquer exig0m:ia ou cond ição deste Edital. observadas as 
condições rrc' i~tas nos ::-. uh itcn.., 20.7 c 20.S. implicarú na de ·ela ·ificação do licitan te : 

10 - !) ,\ IIABILI'L\( ,\() 
I O. I \ Jm:umenta<,:iio de habi I i tJçào de,·c rá ~c r apresentada em em·clope lacrado. tnvendo 
em sua parte externa os di;.cres abaixo c a seguinte doc umentação: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Vlunicipal de Buritirana- MA 
PREGÃO N° 017/2019- CPL 
E:\VELOPE 2 - DOCTM I~:\TOS D E II A 131LITAÇÃO 
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1\\ . S~nador l.a Rocqt11.:: s n. C~ntru.l3tllitirana \L\ ('1-:J> 65.935-000 
(nvào social ou nome comercial do licitante c ~ndcreço) 
(OS DOCCNIENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADER~ADOS E 
:"\l'MERADOS) 

I 0.2 - Os documentos necessan os ú habilitação, abaixo re lacionados. poderão ser 
apresentados em original. os quais farão parti.! do processo lici tatóri o. por qualquer processo 
d~ cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
ohs~n a dos sempre os r~spect i' o~ pra;os de validade: 

a) Registro comercial. no caso de empresa indi' idual: 
b) :\to constituti,·o. estatuto ou ~ontrato soc ial em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades com~rciais. ~- no caso de sociedades por ações. acompanhado de 
documentos de eleições de seu-.. administradores. 
t') prma de inscrição no Cada..,tro '\~Jcio11al de 1\:ssoas Jurídicas (C:\ P.I): 
d) prm a de regularidade para com a I ~~~~nda Fed~ral c Seguridade Social l l'ribu tos c 
Contribuições Federais c Dh ida Atiut): 
c) J1rO\ a de regularidade para com a Fa;:cnda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
l l'ributos c Contribuições l ~ staduais c Dívida Ati va) : 
I) prova de regularidade para com a Fa1cnda Vlun icipal do domicílio ou sede do licitante: 
g) prO\ a de regularidade rcl ati \ a ao FCJ I S. representada pelo CRF Certificado de 
Regularidade do FG'l S. emitido pela Ca ixa l·conômica Federal: 
h ) C!..!rtidão ncgati,·a de falência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a meno de 60 dias da data fixada para abertura d a Licitação: 
i) Balanço patrimonial c dcmon:traçõcs contábeis do último exercício social. com o devido 
rcg.i~tro na .Junta Comercial. já c:--ig ívcis c apresentados na forma da Lei, em cópia 
autenticada. que compro' ~m a hna situação financeira da empresa. vedada a sua substi tuição 
por halancetcs ou halanços pro\ l~lH'IO'>: 

i. l ) . \ hoa ~ituaçào financeira da empresa será a\ al iada pelos índices de Liquidei Cera! 
(I (i). Soln~ncia ()era! (S(i) ~Liquido Corrente (!.C). os quais devem ser maior que 1.00. 
resultante da aplicação das s~guintes l('mmilas: 

\ 'IIVOCII{C' l 1l.!\'\I'E I Rl~i\l.lí'.ÁVI: J. /\.I.O GO 
I.Ci 

PR.\/0 
P.\SSIVO CIRC'l .l.i\:\TE 1 L~XIG IVEI . i\ LONGO PRAZO 

se .\11\'0 101 /\.l. 
P.\SSIVO CIRCLILJ\\:TE I LXIG IVEI. i\ LONGO PRJ\/0 

I. C 
J\ !IVO C!RC CL/\. 'TE 
P \ . SIVO CIRCL ' l.AJ'.J n: 

i.2 ) •\ s fórmulas dos índice~ contúb~is rcf'cridos de\-crào estar devidamente apl icadas em 
mcmorial de dkulos juntmlo an b,tlanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja aprc'>Ciltado. a Comissão de Licitação cl'etuará os cálculos . 
i...t ) Se ncccssúria a atua li;açiio do hah.li iÇO c do capital socia l. de \'Crú ser apresentado. 
_juntamente com os documentos ~m apreço. o memorial de cálculo corresponden te. 
j) PrO\ a de inscriçJo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. rela ti \'o ao 
domicilio ou scd~ do licitante. pcrtill\.:ntc ao "eu ra111o de atividade c compa tí vel com o 
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objeto contratual: 
I) Pn)\ a de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura c 
1\gronomia CRE/\: 
m) ComprO\ ação da l. icitante de que. eventualmente declarada vencedora do certame, 
disporú, na da ta da contratação, de prolissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pelo CRI·:/\. detentor de Certidão de Acervo Técnico - C AT por execução 
de ohra ou scn·iço da na turcta c' olumc equiva lent e ao obj eto a que propõe executar: 
m. l ) Para Iins de comprO\ a~àu da capm.:itm;ào técn ico-prolissional supra. as lic itantes 
poderão apresentar tantos atestados quantos julgarem necessário~ c pertinentes a um ou mais 
prolissionais: 
m.2) ,\ compro' ação de disponibilidade do profissional. prevista na alínea ·r. poderá se r 
fe ita por meio de decla ração formal: 
m.3) Os profissionai indicados pela licitante. para fi ns de comprovação da capac itação 
técnico-profissional. deverão participar do sen iço obra objeto desta licitação. podendo ser 
substituídos por outro com experi0ncia cqui' alente ou superior. mediante pré\'ia autorização 
da ,\dministraçào Pública Municipal ( ~ I 0". do art. 30. da Lei n" 8.666/93 ): 
n) Declaração. firmada por n.:presentante legal da empresa. de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. c de qualquer trabalho a menores de 16 
ano'>. sa lvo na condição de aprendi;. a parti r de 1-l anos. 
o) PrO\ a de inexistência de débitos inad implidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apn.:scnta<,:ào de certid~1o ncgati' .1. noo.; tcrll!o!-> do Título VII-I\ da Consolida<,:ão das Leis do 
I rabalho. apl"ll\aua pelo lkcn:to-l.~r n') -l52. d~ I d~· maio de 19-l3. 

10.3 Se o licitante for matri1.. todos os documentos dc\crão estar com o número do C\'PJ 
da matriL. ou: 

I 0.3. 1 Se o licitante ror a fil ial. todos os documentos deverão estar com o número do Ct PJ 
da fi lial. exceto quanto à Certidão de Tributos Federais c Dívida 1\ ti va da L'nião. por constar 
no próprio documento que é' alido para matri; c liliais. bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do l·G I'S, quando o licitan te tenha o recolhimento dos encargos ccntrali:t.ado. 
de\ t•nd o apresen tar, nes te caso, o d ocum ento co mprobatór io de a utor iza ção para a 
ccntnllização : 

I 0.3.2 Serão Jispcnsados da apresentação com o número do C P J da filial aque le 
documentos qu~. pela prúpria naturoa. !"orem emitidos somente em nome da ma triz; 

I OA O não atendimento Lk qu.dqu~r e\ig0ncia ou condi<,:üo deste item. ohsen·adas J'> 
condi<,:õcs pre\ istas no subrtcm 20.7 c 20.S dcst~· edital. implicarú na inabilitação do 
licitante: 

l i - DO PROCED l .\ l E~TO 

11.1 - No dia. hora c local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus representantes legais. o pregoeiro rcceberú os documentos de credenciamento. os 
en\ e Iopes contendo as propostas de preços (cn\ clope O I) c os documentos de hab ilitação 
(em elope 02): 
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11.1. 1 O pn::gm:iro po<.lcd 1.:!:-.tahekn.:r pra1.0 ck tokrânc ia de até 15 (quin;.c) minu tos para 
a abertura dos trabalhos: 

11 .2 Iniciada a sessão. nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, 
pelo que se recomenda que todos os interessados em parti cipar da lici tação estejam no local 
designaJo pelo menos 15 (q uinze) minutos antes do referido horário; 

I 1.3 ,\ po::, a '~ri ti cação do-.. docum~nto~ de crcJenciamcnto dos representantes do!> 
licitantes c uma 'C/ apt\::scnt<~LLt pelos últimos a dec laração constame do 1\Nl:XO V. serão 
recebidas as propostns comerciais. ocas ião em que será procedida a vcri fi cação da 
confórmidade das propostas com os requis itos cstahclccidos neste edital. com exceção do 
preço. desclassificando-se as incompatíveis: 

I 1.3.1. Por ocasião da pa rt icipação de \11 1:. t:PJ> ou :VII :I. uma vez ap resentados o documento 
c a dcclaraçJo de que trata o item n" 6.1.4 ( \ '\LX O VI) . o pregoeiro comunicará aos 
presentes quais são as microcmpn.:-,as c empresa-, de pequeno porte part icipantes do certame 
que podcrào se \'a ler dos beneficios da Lei Complementar Federal n° I 23/2006. 

liA - No curso da sessão. dentre as propostas que atenderem aos requ isi tos do item anterior. 
o autor da oferta de 'alor mais baixo por item c os das ofertas com preços até I 0% (dez por 
cento) superiores àquela. poderão ofertar lances ' erbais c sucessivos. em valores di stintos c 
decrescentes. at0 a proclamaçi.io do 'enccdor. observado o dis posto no item n° 7.1 "g", 
"h" c it em n" 7.2. 

11.-t.l - t\ of'l.!rta dos lancl.!s U~\çrü sl.!r cf'ctuada no momçnto em que for conl~rida a pa la' ra 
ao licitante. na ordí.!m Jecrescente dos prí.!ços: 

11.-U Podcrú a(o) Prq!.oeira(o): 
a) .\d,ertir os licitan\e-..: 
h) Ddinir parümetro::, ou percçnta~en-.. sobre o::, quais o::, lances \erbais de\\.!111 ser reduzidos: 
c) Dí.!linir tempo para os lancçs 'l.!rbais: 
d) Perm iti r ou não a utili;.ação de aparí.! lhos celulares: 
i.!) S uspendcr c recomeçar o Pregão 
I) Coll\ idar a re1irar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a cssão, assim 
como. qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. em prejuízo das penas lega is 
aplicáveis em cada caso. 

11.-t .3 - Dos lances ol~rtado::, ni.io cabl.!rÚ retratação: 

11.-L-t Depois lk dclinido o lance J c menor pre<yo c na hipótese de restarem dois ou mai-, 
licilantes. retoma-se o curso da sessão a IIm de definir a ordem de classificação dos 
I ici tantcs remane::,ccn\ç-..: 

11.5 Quando nüo 1\m:m \ertlic.tdas. no mtn1mo. três propo::,las escritas de pre<yos nas 
condiçõçs dclinid<b no item ll.l. o Pregoeiro classilicarú as melhores propostas 
subseqüentes. at0 o múximo de três. para que seus autores participem dos lances verbais. 



ESTA DO DO MARA~IIÃO 
PREFFTITRA \-1l"~ I CIPAI. DE IH RITIRA~A 
C O M I S S À O P E R :\1 A ~ E ~ T E D E LI C I TA ( ;\ O 

quaisquer que sejam os pn.:ço~ olcn.:cidos nas propostas esc ritas. (I lavendo empate nesta 
condição todos participarão da etapa de lances\ crbai~): 

11 .6 - l\ desistência em apresentar lance 'crbaL quando convocado pelo pregoeiro. 
implicarú na manutenção do ultimo preço apresen tado pelo licitante. para efe ito de 
ordenação das propostas: 

11.7 Caso não sejam olcrtados lances \'Crbais por todo os licitantes, será \'cri li cada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço c o valor estimado para a contratação: 

11.8 - O encerramento da etapa competiti va dar-se-á quando. indagados pelo pregoeiro. os 
licitantes manikstan:m seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 - Lnccrrada a etapa compcuti\ a rcl:lli\ a ao primeiro item. quando ror o caso. dar-se-ú 
o início da com petição rc lati v a aos demais i tens objeto desta I ici taçào. 

11.9 Declarada encerrada a cwpa competiti\ a c ordenadas as ofertas de acordo com o 
menor preço ol'crtado. o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja propo ta tenha sido classificada 
em primeiro lugar: 

11.10 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primei ro 
lugar. o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 
classificada em cgundo lugar. c assim sucessivamente. até que um licitante atenda às 
condições fixada neste editaL 

11.11 :\as situações pre,·istas nos subitcns 11.7, 11.8 c 11.10. o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido pn:ço melhor: 

11.1 2 - Verificado o atendimento das c:-;igências lixadas neste edital. será classificada a 
ordem dos licitantes sendo declarado \ cnccdor aquele que ocupar o primeiro lugar. sendo
lhe adjudicado pelo pregoei ro o objeto do certame: 

11 . 13 - O pregoeiro manterá em seu poder os ell\·clopcs dos demais li citantes contendo os 
.. Documclllo'l de llahilii<H,:ào.. \pu'> 5 (cinco) dias Lll~..:is da contratação. as empresas 
poderão ret ira-los no pnuo de ate )() (trinta) dia'>. <>oh pena de inutili;ação dos mesmos: 

11.1 -t - Da Sessão Pública serú lavrada ata circunstanciada, endo esta assinada pelo 
pregoeiro c por todos os licitantes presentes. 

12 - DO JULGAYl.ENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - l:sta licitação é do tipo \I E~ OH. PREÇ O C LOBAL, em consonância com o que 
cstahclccc a lc!,!islaç<lo pcrtin~·ntc: 

12.2 Serão Jesclassi licadas as propostas que não atendam as exigências c condições deste 
edital. notat.lamcnte ús especificações m1nimas contidas na Proposta de Preços: 
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12.3 Será considerada mai~ ,·antajosu para a Administração c. conseqüentemente. 
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências c 
condições deste edital. apresente o :vtENOR PRI~ÇO GLOBAL; 

12...t - llavcndo absoluta igualdude uc valores entre duas ou mais propostas classificadas. 
apÚ'> O'> lance..., 'crbai'>. '>C i()r o c:t'>lL o PregoL·iro proccdcrú ao desempate. na mesma sessão 
c 11:.1 prc:.c11ç.t de tud.t:-. "" dc111,tt-. licit.tlllc..., prc .... cntcs. atra\ és de sorteio. na fo rma do 
di .... po .... to no ~:::! '· do artigo~) da I ci 11 ' X.(>(>(><)): 

12.5 - ~o caso dc di,crgência cmrc o \alor numérico c o por ex tenso informado pelo 
licitante. prc\ alcccra este último. c entre o \alor unitário c o global. se fo r o caso. 
prc' alcccrú o' alor unitário: 

13- DO DIREITO DE RECL RSO 
13.1 - Declarado o \Cnccdor. qualquer lici tante poderá manifestar imediata c motivadamcmc 
a intenção de recorrer. com registro em ata da síntese das suas ra:t.ões. quando lhe será 
concedido o pra1.0 de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso. podendo 
juntar memoriais. ficando os demais li citames desde logo int imados para apresentar 
contrarra;.õcs em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do 
recorn:111c. sendo-lhe" ~t....scgurada 'i .... ta imt..:diata dos autos: 

ll .2 O rt..:cur..,o podcrú scr kiw na própria st..:ssiio de recebimento. c. se oral. será rcdu:tido 
a tümo em ata. :--,à o serão con..,idcrados os recur!'>O!'> i ntcrpostos ou enviados por fà:-. -si mi lc 
ou cujos rcspecti\()S pra;os legais estejam c'.pirados. 

13.3 - O(s) rccurso(s) não terú(ào) c!Ci to suspensivo. scrá(ào) di rigido(s) à autoridade 
superior. por interméJio do pr~got..:irn. o qual poderá reconsiderar ua deci são ou cncaminhá
lo(s) ú au toridadt..: supL'rio r. de\ idamcnte inl'ormado. para apreciação c deci são. obedecidos 
os pn.vos legais: 

13...t - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
apro,·eitamcnto: 

13.5 Decididos os rt..:cursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais. a 
autoridade compt..:tcntL' adjudic.t c holllologa a presente licitação para determi nar a 
contratação: 

13.6 :\ fa lta de mani!\:...,tação imediata c motivada do(s) licitante(s) na sessão importaní a 
dccad0ne ia do Jireito de recurso c a adjudicação do objeto da licitação pelo prt..:gocm) ao 
'cnccdor. 

I~ - D.\ CO:\TR\'L\ (.\0 
1~ . 1 - llomologado o julgamcntn. sc rú daborado o Contrato em favor do(s) licitantc(s) 
't..:ncedor( cs ). o qual scrú com oca do para firmar a a' ença. 
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1~ .2 O(s ) licitatllt:(:.) \t.:nccdur (c:-.) tcrú (5o) um pnvo de 05 (cinco) dias útei s. prorrogável 
uma única 'o. a crit0rio da 1\dministn.H,:ão Pública :vlunicipal. para atender à convocação 
pre' i~ta no item anterior. 

1 ~.3 Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a 
executar o objeto licitado. injustificadamente. se rá convocado outro licitante. observada a 
ordem de cla~~ificaçàn. c assim sucessivamente. sem prejuí/o da aplicação das sanções 
cabÍ\ eis. obscn ado o di~postn no :-.ubitem acima. 

1~A - \"ào serú admi tida a subcont ratação total ou parcial do objeto da presente lici tação. a 
associação da contratada com outrem c a cessão ou trans fe rência. total ou parcial. 

15. D.\ S CO:\D l (ÜES DE EXECT(..\0 
15.1 . \CO"\ I R.\ 1.\1) \ dC\LT:I planc.iaro ltlrlll'cimL'nto sen iço ú medida que ror solici tado 
pelo gcs10r do contrato: 

15.2. O objeto será entrcguL:. c.\ccutado imcdiatamcntL: nos dias. locais c horários designados 
pelo gestor do contrato c. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo pa ra a 
contratantL:: 

15.3. O recebimento somente será cons iderado c f'ctuado após a análise minuciosa pelo 
sen idor rcsponsúvel. o qual \Crilicarú c ates tará se o objeto executado/entregue ate nde ús 
cspecilicaçôe:. c:-..igidas pe lo edital. 

15.4. \"o caso de n objeto n<lo atende r às espcci ficações. a Contra tada prm idenciarú a 
:-.uh-.tituição correção dos mcsnHh. nl) pr~vo múximo de 12 (do;.e) horas. 

15.5. O pnvo contratual par<t :1 prc:-.taçào dos sen i<;os sL:rú de do1.c meses. podendo ser 
prorm~ado aditi\adu de .1cordt1 rum necessidade da contratantl' c dada a característi ca de 
~c\"\ iço:-. contínuo:-. do ob.i~:to .1 -.LT .:lllltratado. lic,mdo compro\ ada a 'antagem cconômic:t 
para <I . \dmi n i :-. t ra~ào Publica. lllh termos do art. 57. inc. li da Lei n. X.666 93. 

16. I)\ .\CEITA(,.'.\0 DO OBJETO 
16.1. 1-.ntrcgucs os produ tos/e.\ecutados os seniços. se estiverem em perfeitas condições. 
atestado pela CO:\ I R,\ I /\:\ li . serú receb ido por servidor especialmente designado. que 
assinará o termo de recebimento. 

16.2. O termo de recebi mento :.omente serú a:.sinado se a licitante vencedora ti\ er atendido 
todas as condiçõe'> espec ificadas no termo de referência. bem como as espce ificaçõc-; 
apre-.L'ntada-; na Pmpo'-.t:t. 

16.3. 0:-. produto:-. SL'l'\ i~os obl~:to d~:-;t~: J> rcgào -;erào considerados aceitos somente após 
tcr~:m -.ido con !'crido-. pc la rcsp..:ct i' a .trea :.o I i c i tantc 1.' atendidas as cspec i licaçõl.'~ c 
condtçôes 1.:\tgtda:-. ne-.tL· edit.11 

16A. l·. m hipót~::-.L' al~unw :-.era 1ceito objeto em desacordo com as eondiçõc~ pactuada-.. 
licando ao ~:ncargl) da C ontr,\l,td.t o .:untrolc de qualidade do lornecimento e.\ecuçào de sua 
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rcsronsuhilidadc. bem como a rcrctiçLio de procedimentos as suas prórrias custas para 
correção de !~Ilha~.' isando a apre..,cntação da qualidade dos produtos/~crviços. 

17 - D \S C 0:\1>I ( ÜES DO P .\ C \.\11'::\TO 
17.1 . O pagwncnto ú contr:llada scrú cll:tuado pela Sccrctaria 1unicipa l de Administ ração. 
I <l/enda L' (IL''>làu On;ament:'ui:L mL'dian tc empenho. ror mcio de transf"crência clctrônica ou 
urdem hanc<lrla. \.'111 cllC \() {trint;t) did'> apÓ~ a dCCitaçào JelinitiUt dos produtOS SCJ"\ iÇOS. 
Cl)tn <tprcscntaçào das nows liscat'> dl){a) !'ornccimcmo f l ~xccuçào dos Scn iço"> de\ idamcntc 
certilicadas pelo t\gcnte Público. 

17.2. O pagamento devcrú ser cktuado em P/\RCI : L/\S proporctonat mediante o(a) 
fornccim~..:n to/prcstaçào dos scn iços. à medida que forem ent regues os mesmos. não 
de\ cndo c~tar \ inculado a liquidaçàn total do emr~..:nho. 

17.3. Para ! ~ver ju., c~o pagatllClllll. a ( 'ontratada de\ crú apresclltar junto ,is Ill)taS liscais. 
comprm açào de sua ad impl0n-:ta com a~ I a/cndas \'acionai. Estadual c \1 unicipaL 
regulurid<Kk rclati\ a a ~eguridadc Social c ao hmdo de Garantia por Tempo de Scn iço -
I() I~- com :1 .lustiç:t do I rahalho (Certidão :\cgati\a de Débitos Trabalhistas- C:\1) I). hem 
como a quitaçào de i111po~ tos c t<~,as que poncntura inc idam sobre os produtos con tratado~ . 

tnclusi\ c quantu o lmpusto -.llhr~' "LT\ i\·os de <.)ualqucr '\aturc/a ISSQ:\ . 

I 7 A. \ pcriud i c idade do:- pag.<~ntcnto., '>L'rÚ mcn~a I. 

17.5, Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelo~ 

prndutos scn· iço~ Jc\ idamente autori/ados c ccrti licados pelos gesto res do contrato. 

1 7.6 . . \ atestéH,:ào da l~ttura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou nutro :-.en idor designado para esse lim. 

17.7. ( aso -,cj,un \enlicada~ di\crg.0ncius na :'\ota 1-iscal l'atura. a contratante de,ohera o 
documento liscal ú contratada. interrompendo-se o pra:to de pagamento at~ que e:-.t<l 
pnl\ idcncic as nH:dida-; sancmlora-., ou comprm·c a correção dos dados contestados pela 
l 'untr<.llillltc. 

17.H. '\o ca:-.o de latur.t-, ~..·tnitid.h ~..·lllll 1..'ITll . .t Clmta~Cill de no\ o pnvo iniciar-~c-ú ~~partir d.t 
d,lla ,k rL'CL'himL'nto du dnculllL'Illll -:ornt'-ido. 

I 7. 9. . \ cont ratantc rc-,en a-se. amda. o di rei to de somente c ktuar o pagumento a pó-, a 
.llc-,tat,:{io de que o~ produto'> lor<tm entregues executado:> em conformidade com a:-. 
L'"I1L'L'ilicaç(k~ do COlltrlltO. 

17.1 O . . \ contratante podcrú dedu/ir do montante a pagar o::. \a! ores correspondentes a 
multas ou indctÚ/,lÇÕC:-. de\ ida:-. pcld con tratada. 
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18. DO CRrn::ruo DE REA.Jl STE 
18.1. o~ preço~ serão fixos c irreaj ustávcis. exceto nas h i pó tese · deco rrentes c dc\·idamcntc 
comprm adas da-., sittwçõcs pt"l.~\ istas na alínea ··d·· do inciso 11 do art. 65 da Lei n 
X.(>(>(> JlJl).~. 

I H.2. J><tra r~..· -,t<~h~..·kc~..T •r rl·la\·:t\l ,,u~.· .~.., partl'" pactuaram inicialrm:nte entre o:-, em:urgo~ da 
Contr.tt.rd.r ~..· ~~ retrihuiç;lu da \dministraçào para a justa remuneração . scrü e fetuada ,, 
m.tnuiL'n\·iio do ~.·,]t:iiibr·n L'ClllllimtLu-linancciru Inicial do contr,lto. na forma d,t alínea .. d .. 
dt1 \rt 65 d.r I ei n.· X.66(> 9). 

I<J - D \~ PJ.:.\ .\LID \ D F~ 
1 <J.I - '\11 e<t'>n de inadi m plemento na execuçiio total ou parcial do avençado. bem como no 
.l!r.l'>u n:t L''L'Cli\'Ju currtr.ttu,tl. 1> adjudicatário fi cará ~ujei to às pcnalid,tdcs ahai'o 
relaciOnadas. garantida pré \ i•t Lkll.·-,a em regular processo adm i n i~t rati\·o : 

a) 1\ d \·en0ncia: 
h) multa: 
l') suspcn~ào temporúria de participar de licitações c impedimento de contratar com 

a l>rcli:itura \1 u11icipal de Buritirana - .\~ !\ : 

,I l I kclar,t~·;lo lk inrdut1L'id•Hk p•tr:t licitar ou contratar com a ,\ dmi nistraçào 
J>uhl ic,t 

19.2 - U ,llrasu na c'cctH,:üo do.., :-,cn iços objeto da presente lici tação implicará na incid0rH.:i<~ 
Lk mult.tLk l 0 o (um por ccntt>) ptlr dia. calculada ~obre o \ alor to tal do contrato. ate o IImitl' 
,k ~I)", (trirl!~l pnr ..:~..·ntll) du rL''>I1l'l.'tl\ll ,·~IItlr: 

1 9.2.1 - l ,t-,u \l ,l!r.t"l' ... ~·~~~ -,upLT'•':· .1 ,luis di,t'> utci-., rcstarú caractcri;ado o descump rimento 
t\ll,t. lia \lhri~<ll,:}u ·utl!ratu,tl. ~..,:t1~.:ndo ú . \dmrnistraçào J> ublica prOillll\ cr as medida-, 
Cdl1i\ L'i:._: 

19.3 - O descumpri men to tota l da obrigação assumida. bem ass1m a recusa em assinar o 
in-.,trumcn to contratua l c ainda a recusa em executar o objeto licitado im plicará na incidência 
de mul ta de I 0° o (de; por cento). calculada sobre o valo r tota l do Contrato/proposta. bem 
Clllll\l ,1 ·tpltcaçfin d<h tknwi-, -,,m\·C1cs e'>tabclcc idas : 

I <)A - \ aplica.;Jo da:-. pcn,IIid.tlk-, -,cr<t prl'cedida d.1 concessão da oportunidade de ampl.i 
d(l\.'-,.t pur partL· dt> .t.ljc~dicat,trÍ\1. nc~ li.>nna d.1 Lei : 

19.:' - <h ':dure-, rl·-.,ult,trltl''> l.Lt .tplic~t çào das multas pre\ istas serão cohrados pela '1,1 

.td 111111 '>llatr' a. ,te\ L·ndu -,c r r~..·cul h ida no pra;o múx i mo de I O (de; ) dia s co rridos . a contar 
l.i.t ,l.ll.! dL' t\',L'l1. n.: ..• 1 ,L: ul" " .. ,~,.,\\. llll. -,c nfio ,llcndido. _ludici,tlnh.:nte . pelo rito c com 
\l" ,:~1~.-.tr~u-, d.l c''-'~ .~< ... :id li-,,·.~• . .,..,..,~·;!ur.tdo \l ct Jllraditt'l rio c ampla deksa: 

19.6 - () 1Jl'lt<~11lc LJUl' L'IlSl'.lar u retardamen to da execução ua licitação. não manti\ cr a 
proptht<t. l~tlhar ou fraudm na L' ' L'cuçi.io do contrato. comportar-se ue mouo inidôneo. li;~,.·r 
dccl,u·•tt,::ln falsa ou cometer l'raudc liscal. garantido o devido processo legal. licad impedido 
de IJclt;tr c contratar com <l \ dmin1stração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto 
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pcrdur,m..:111 th llloti,ns dt:tLTmin .~l t-_·-., da puniçüonu até que s~_ja pronw,ida a reabilita~<ttl 
pt:l".llltl' ,1 prúprit1 auttmdadc que .1plicou a p~nalidadc. sem pr~_iuí:;.o da-, muh,Js prc' i-.,td-. 
llL'Sh.' úlitaiL' da-. dcl1l<IÍ'> COI1lillih,:tl~'> Jq.!.~t i -; : 

20 OBH I CA(ÜF~ )}..\ C'OYI R.\TA DA 
20.1 I ):Ir L'i0nci .. prL' \ i~t a tnd .. -. .t'> rcsidl-ncias. estabclccimt.:ntos comt.:rctals c outro-. 
~er.tdmcs. Lk-.,dc que nàu c'clu1dt1S pcla l.egislaçuo \llunicipal. dos d ias~ horarios em que 
th s~n i~o.., d~ coleta s~rào ~:-.ecutt~dos. atrm és da d istri bu içào da in l'ormaçào ~m i m pre-.;so 
próprio.~ arcar com a'> d~sp~sas decorrentes de todo o processo dt.: divulgação: 

20.2 - 1 urnl'I..'L't ,•J:ttl d~..· uhr.t ~..ompnl\adam~nt~ qualilicada. habilitada c autori/ada ( \R 10) 
p,tr .. rL·ali .tr 1,.., -;~_·n i~,.·ll-.; t~·~..·niL't.., ~· :t dministr~lli\Os. conl()l"mc u-.; exigências d~stc Pro_j~to 
lb-.i,·l'. 

20.J - J·on! L'C1.: r todtl L'quip:tm~..·l'lt c nwtcrial nec~ssar1 o'> p.tnt as int~l"\ l'I'Çll~'> .t SLT1..'lll 
:·~_\dl/ad:h. he111 Ulll10 manter 'il'l, )~_•-.,._,o,il de\ idamcnll' identilicttdO COm C,lr' ~_• ira rut1Citll1:li L' 
lll1l!nrn'c. l'1lll!tll'l1ll' cst:thckudo JlL' .t '\I~ 1 O. 

20.4 - l<c..,ptltlsahili/,tr--.;L· pcl<t !K'rkita c\ccuçiio dos scn·iços. de acordo com a-; 
n , : 1m IIJIL'" aprL·..,~_·nt.Jda.... pcLt P\ I P dentro dos padrões de qual idade. ;.;egurança. 
-~_·.., -.t~·.h.l.t. dur.thdld,tdc c l'uncion.tlld<ilk: 

20.5 - \pr~SL'Iltar c nwntcr o r~:-.ponsúvc l técnico pelos scn·iços rcali/.ados pela Contratad.l. 
ljliL' dc\ crú participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na 
"L·,k 1.1. -....!'\I R\ c m.mtcr cnnt.ttll ~.·nm a Contratante c com as equipes durante as jornada.., 
,k trana1hu. 

20.6 \prL·-.~.·:H.tr -.~.'Li J>t.lllll ~.~,: ·r .. balho p.mt apnl\ ação da ~I'\ FR/\ . dc ,H.:nrdo com o 
~·-.p~-citil',ldtl no \\1 ·.:\() 1 du PR().II I O n \Si( O. 

20 . ., - ! ktu:1r LUlllllllicaç:lu indi' tdual a cada rc.,idência com. no mínimo. O~ (três) dia;.; ~.k 

:t:lku:~tênci:t ..,nf1t~_• ... 1:dqlll'l' .dk:·.t~<lo H .... cr introdLl/ ida no plano de cokta apro ' ada c 
.t .. tu .. 1.1 1 1~·111 ( ulllr,tl.ttllL'. 

20.~ - \-tL\.j .• tr . ~,.· .t tt~d~is .t.., ~..· , ~ .:t u~t:- ambicnt<.ll:-. 1m postas pelos tlrguus ~o' ~rnan1cntai:-. 
:~.:-.pun-..1 \ L·i.., 11L'Iu .:untruk do 111CI<~ .tmbientc: 

20.9 - ( 'omunicar ú 1 i;.;cal i/açào d<l Contratante. de imediato. qualquer ocorrência anormal 
uLI .tciden tL' que "L' 'cri fiquc nu lnc:d dos sen iços: 

20. 1 O - \ L'lltltr:tt:Jd:t .t-.slll ll ir:l. :t •. ttllll.J ticam...:lll~. dO lirnwr o contrato. a r~spnn-.;abil idalk 
,.,~,. ....... ' .. p. r ,l.t!Hh .:.n.-..tdu-. .1 1)11.. : .. :itma uu ,1 ll:rcL'il'll..,. inclu"i' c por ac idcnl\..''-' c morte. L'' 
L"tllhl.'lJUênl·i.t ,k l:tlh.t.., n:t L'\l'I.-'L·~·· 1 d~.1s -.;cn i~u.., ctllllrat~!da .... . dccorrcn tcs de L:Lti)1.t uu Jult> 
,!,t-. ..,l.bcontratad.ts t)U tk qualqUL' 1.11..' -.cus ~mprcgados ou prcpost~.ls: 
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20. 11 - i>rc'>t<lr tudtl c ... darecill11..'l t\l Oll Íllllll'll1açào solicitada relo Cotllratantc. ou por :-.CU'

pr~..p\htd:-.. tnclutn~..i,l dados tL't:lltn..., ~.: npnacionais sobre os sen iços: 

20.12 l~~.,·..,pcti.t! ~..· ~..·,i~·ir qu~..· o ... ~..,, pcssoal rc:-.peite as :\ormas de Segurança. lligienc c 
\k,!i~..·itl,t d11 I r.tb.dlw. de\'L'tHI\l llll'llL'CL'r aos seus empregados. quando necessúrio. o" 

. \1 '\!{()(,). 

20. IJ- \l:ttlkr .t !tul.l d~..· \1..'1doll' c ~..·qutpa111L't1l\ls com a idade L'Stabckcid,t no Prujcto 
IL::--k'\l hem CP!lHl implanta! en tlld.t " !'rota de 'dculo:-. coktores de n.:sH.Iuo:-. :-,i:-.tem.t lk 
C\'ilt:·o.~..· ~..· munittlranll..'ntn atra' 0-.. d~..· rastreamento ,·c icular por GPS: 

20.14 - l.a\ ar L' <.k-..ndori/ar semanalmente os 'deu los c cquiramcntos coletores. após o 
~Cl'klllll' lhl 1k c~td,t "L'tor: 

20.15 - \ubstituir cm Jt0 T' lhlra-... dll1tadas da solicitação escrita do ( 'ontrat.tllte. o 'etcuto 
,,,, L't1utp.tnlt:l1t\l 'ide n::io .ttenda •·' I -..pecilicações I écnictb do J>mj~..·to H<hicu. ou t1"1..' n .. 
. tlL'Ihi:t :~:--C\ i~L''IL'ia-.. do'- Sei'\ iços: 

20,1 h ! :t/\..'r :1 pintt:r•t ~..· ~~ idetli lic.tçclo dos 'ciculo:-. e t:quipamcmo:-.. de acurdo com "' 
ull~.. ... t'"''r:tll. di/L'll..'' ~..· lll;.!lltl!h" l.l..'ll..'l'IIIÍnmlos pclo Contratantt:. no pnliO m;'t\imo dc :;p 

••• 1 "• , 1 .:~ . ""'""h,.., ,l.l ~.l:tt.t 1k t~..'t\l do..., "l'l'\ i~11s ~ rei';J/er .t pintur~t c .t id~nti lic,H,:::~ 
q .. an !,1 '~· ,;/~r t'~..·~..·~..· ... ...,.~riu. lhl 1'1,./,' li'\:tdu p~..·lu ( · tntr ttante: 

20.17 lud~,.., l" tr.but\h qu~..· inc.~.iircm sobre o contrato ou ati\ idades qu~..· Cllll'>tituetn s~..·,, 

,.1, ~.,·•,1 ,k, l". h1 ..,~.,·r !":t.'th tl'!-'llLtr" L' lle pela contratuda t: por sua conta e\clusi' ,1. ( ompctira. 
t~u.tlmcntc. a cuntr;ttada. cxdu-..1\ amen te. o cumprimento de todas as obrigações imposta" 
~..,~..· .. 1 h:~i:--::h,<i~.l t:·.tb,Jtl1i:--t.t c 1k 1'·~.,·, 1dcncia ... ocial pcrt int:ntc ao pessoal contr<tt.tdn p<tra " 
1..'\l..'l't!~.,\i.l 1..!\h '-LT\ i,;u._, .I\ L'l1l,\ldth: 

20.1 S - Rc..,pomtcr pelo pagan1L'tllu dns encargo:-. trabalh istas. bem como pela cuntrataç<lo ~..k 

...... -~ m C\llltr,t n-..eth dc .tcid~nte" ,k trabalho e outras obrigações inerente'> a L'"Xl'l' tçào Jo.., 
,~.,'" ~.,·,,.., \ll< cnlttr<tt.tdn-.. 

20.19 \p!'I..''L'tll:u . :lll'n .... ;tltn~..·nk. pnl\ ,ts de n:gul.tridade li se<~ I para com ,h I a/~nd<h 
k~."· .:1 ~..·..,t.ldt• :' '!lllo'li...:ip:tll· \' .tll\ :ta ..,c~urid.tdc "\lCi<tl (C '\D J. ao i'undu dc g<ll.tlltt.t :"or 
... ·! •. i'' ,.~..· ,~.,·t' ""\ I ~ 1 I:-.) ~.,· .1 .IL.-..i ~.;a ,!o I rabalhu (C''\ I) I ). demonstr~mdo "itua~~o rq.>.ular 
• ' ~..·, II'!)J'IIltL .ld.., ~..·n...:.trg,,.., .... ,, 1,,·" in->titutdth por ki. de\ endo tudo .... ~.·r .iutll:tdP .h 
!'tu~.·~.·..,...,,, :tdtnillhtr:lll\ u ~...·pigral~t~. 1 ~l: 

20.2ll - \ 1 tl'i>.~..· ..... t · ~..·tll .. l..'dutd d~'' L't,t L'\ ccutar o-.. .... en tços -..oltcitados de acordo com o..., 
, 1!'\ll,'tll' .tpr~.,·...,~.·ttt,tdP...,Ik.J, '\1'(11{ \. 

20.21 ,{~.,-.,lt/,1:' tudu:-- ,,..., ..:-..lor~...·~l !',tra :1111pliar .t ...:oktLl de rc:-.tduos sólidos recJci,l\ eis purt.: 
:t port. 1n 1kcotTL'r do ~..·ontrLttll pa, .: I 00° o dos setores da coleta domiciliar 
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:w.22 - l~..·r pk1h> u>Jlhcciillcntu ,I.J nt~tu rc;u c comliçõcs do local do destino Jinal. inclusi\ L' 
11,, 'I"'- "'-' r~..·kr~..· .. clima. hidrolo~1.t. geologia. topografia c todas as diliculdadc-, pcculwrc-, 
1\'~1 i~IO. 

20.2J- \prc-;entar. ate o d0cimo di<~ út il de cada mês. um ··Rela tório :Vknsal de i\ti\·idades". 

20.2 -~ I ,,·~, ,J:dJ "l'b ~.:tP "o' I ~..n .. · .. ;'\>.., u rL·ccbiillcntu da Ordc111 de lumccimcntn e:-.eL·ut,:~H 
d,h ,~·· \ .-,.l "· L'.llliÍl!:t p~.·la ~'-'L' \:t:t!-: .. \ lunicipal~.k lnl'rac:--.trutura. \ kiu \ mhicn!L·. I rün--Ill 
I r.t'l'-l''llll' ,.,llll~l!'lllL' ,·..,tahL·kcil!d I'L''>l l' hlit,ll: 

20.2:' - l lutr:t:-. ol'n~:l,·(il''- con:-.l,JJ'll'' neste !·ditai c no cOJltrato administntti\ o <..kcnrrente. 

20.27 \ PrL·I\:'tur.t \lunicipal Lk 13urllirana .VI/\ não aceitará . sob nenhu11 rm:tc'\to . .1 

t: .. J~-,t-:.~..·ncJ<I ,k rc:--.pon..,abilid<ldL' da CO:\ I RAI /\Di\ para outras entidades. -.ejanl 
l:tl'I<c:.· tL" . tccll'L'US llll quai..;qucr uutros. sendo expressamente vedada a subcontratação. 

21. OBR I(; \(()F"' ()() ( 0 '\ I R\ f'\ YI'F 
21.1 (),11 ~.·onLL~·l'k , l'l )'\I R \I \I)\ para C'\ccutar o objeto do contr:tto tk <lnmlo com <>-. 

21.2 . ,, --.caii;:u;:io do-. ..,en 1ços por meio de (omissão 1\:rmanentenh.:J':L· 

21.~ '-l'l:licar.J1or~..· .... critu. ú l 0'- 11( .'\I /\ D t\ . as ocorrências de ~\cntuais impcrt'ciçôe-; lll 
\.'d ·,, "' , \ú'll(.ll l\,,.., -;~n 1çu-. ~·,ando pnvo para a sua correção. com totc.1l onth .~ 

C()'.. I R \1 ·\1):\: 

21.(1 l1rL·star inlorm.tç,)co.; ~..· c..,cl~nc~..imentos que '~nham a ser solicitados pelo preposto ou 
r~..· .... p~llh:·t, ~..·lt~..·çnic, ,l,t ( 0'- I R\ I \]) \: 

~I.- !{,·_j,·it.JI ,jll.Ji"'IIIL'I' '>L'J'\ ~~·~>. ,·,ccul<Jdos cqui\ ocml<.llllcntc ou ~m d~s,Jcnrdn COill .i' 

'! L .t'.,·... p.t,.., .. • :1' )L' I l '( > "- ' \I \ '- li ou com a:-. cspec i licaçôcs coibt.tnte-. Ih.''>t~· 

1 ls:tltllk' 1!11. 

21.:-i -..,~, :, ,,.J , ,,,· :-L'I.t IL'kl .•. ..,cn 1\'ll I'L'I..LI'>.tdu. de acordo com as L':-pcciiica(,.'oL'' 
,·l>J -.t.Jl'l-'" J: ... ·,tL' .n--:. ,t!ll:;:t, 
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22 - D \ RE'i( I ~ \0 DO ( 0'\ I R\ I O 
22 .1. \ .!l-.' \L'llr .,. .t\l tUl:tl nu pt~r-. .ti do contra to ctbe.ia a sua resci:-.ào. -;c hou ' LT uma ,: ,.., 
<kli.TI.' h i:t-.. pr-.·-..L·:·it .. '> nu-.. :trtigu" ~~ .t X I d.t I ci n" X 66619.\ . 

22.1 .1. ( ulhtitu-.·mlll \Hl\ U p:tr.r I'L'"''I'>.lO do ( 'untratu: 
.. (r ~:~" '-·t •. npnnk'l1\. L ~,.J., .. ,,Ii:t-, tll ll rat u,ti -., . e ..; p-.·L· iliGII,:ôe" é pra; o :-,. 

)) ) ,"ldllprtllh.: tll\l irr~.·g. u l .t r d-: ~.·l,t usulas contratuais. ésrecilicaçõcs é kmid<lo do -.; ~.·u 

-.· .. m,ml llL' Il\0 . k' an,io a 1\d mini-.,tr.r~ào a compnl\ ar a impossibilidack d.r ..:ot. clu..;ào '-Jo-, 
'>L'!'\ •\'Ih ou lon11.:cimcnto no-. pra;u:-. esti pulados. 
, l \ p•t ral i"a~ :lu d:t e\L'Ctl\'ào , lu :-.en·iço. sem justa causa c pré' ia comunicaçàn d 

\ d ''1 i·: i" t r:t\· ,\, 1 

,, < > ,k-..at L' Ildim~.·nlll da..; dL·tnmin. ~,-·iics rcg.ulan~s da au toridade desil!nada para acomp·mhar 
, 'Í-,<'.tll/,t r .1 -.,,, ,: -.·\,'1.11\ :tu . . t'>'>iln,. 11l tl :h d1.· seus su pcriot·cs. 
-.·, t l ,·,llll l.'llllk'!~lll 1-.·.tcradu ,k . .r .·t-.. lr.t :-.ua L' \ ccuç:1o. anotad.t:-> 11a lt l!'ll1a tl\1 p,trúgr:llo 
t'rll 1, .... d,, ,l'''!t'd (1

7 
, 1.:1 ~.·i 11 S.(>(•('. dL ~i Lkjunl!u d1.· I1N 1. 

t). \ -lcL'I'L' Ia\·.tu d.t 1~t1Conc1 a uu llbtamaçào da in -;oh ência c i' i I. 
\' -..ult . .;.a ,!:: ,, ~,.· ~.· d.td~.· ou,, . ,~.·-: i men\0 uo contratado. 
\ .. te::.~·,,. ,,, , , u ,1 lld .. ··l .. ll.;ào d.t linaltdadc ou da -: -..trutura dt~ L'lllp r~.·sa •Jlk' 

pi·~.·.l~l,! qu-.· ;1 ~.·, ~,.·,: .. ,·:\,,,!o cuntt'.llt' 
1 !'.~<•~..-.. ,L .~·:-.·-.,-.,,: pul•!:~o. , , .dia rck\Ünc J.t c amplo conhccimcmo ju..,ti licad~h c 
:.·.-.· .• 1 .JJ,~cl.t~ P'-'t,l .ll.t\tllla .tuturl~.!.:,k \d lt til ti'- ll'<tl i\ .t <1 lJUL' eslú :-.u hordinmlo ,, cuntr;ll alltL' ~..· 

,''dr !t' 1 '1\1 pr.!L'l'""'' \,!nJilthll.tl'\, .1 qw.: o.;c rel'cr-.· u contrutn . 
·, \ ".pr~.· ..;..,.tu. p,, :· p.lrt c d.t \dmi.1·-.. traçào. dos scn iço!:>. acarrctanJo nJodilica'r\i-.·-.. do \:1 or 
:niL'J:tl do con trato al ém do limi te permitido no parágrafo primeiro do artigo (> ~ da ki 1: 
X (l(l() ,k ')I li L' . td .l ) ,k j l)l) ). 

~-.) . \ "'t--pen '>ÜI> de '>lia c:-;ecuçÜL> por ordem escrita da Administração, por pra;o superior a 
I'() (L'L' I\l tl ~· ';11!1.'1 di.J'>. sah u ~·.1' '- 1-.;u de calamidade pública. g.r<l\ c penurbaç:1o da ordc111 
,. , .1 . '" .. .,,, .. ,l -. 1 L'tid;h '>l • 'Pt:ll"ii ~..·" que :ut.t,;/t: l~t ' .1.1. '-llhl 

.I ,!t_-p-.lll.!l'lllL'Illl.ltL' thl jl~tg..t'IIL'!Iill nhri g_;ltor io dc indcn il.tÇClL':-. pe la-.. '>lll'l'~:-, 1 \,!'- ..: 
''"11 .Jtt.:dntLTi~· l'll'lt.:\ i-..l<t~ ,k-.,nhl 1ili;t~ç l>c~ c mobil i;açõc..; L' out r.h pre' :-;:,h .. :-..-.....:gm.t-· 
.. u c,w:ratadu. n~.·~~-::-. c:t..,U'>. ,, t1irc11o de optar pela suspcn:-.:1o do cumpri'l.cntu d.t ... 
··"··1 •,t, ,, . .., :t-..s lll'l,ia-.. .tlL' qu~.· ..;~.·i.: •1onmtli/ada a situação. 

< J , , ,..,,, -. .. p ... ·t i \li .t ')IJ 1 :h>\ ... ·r::.~ 1 dia-, d\ls pagamcnws Jc, idos pela . \dm i ni.., tr;tç:lt~ 

"'''-') 1-.'lttc-., li~>'- -.~·.\i\,1'-o 1ll l':.r~.·~·.t, ,k-..11.'-... J:t r~_·,·ch i do" uu L'\.ccutado-... '><thu ~.·m c<h ll ,k· 
,,• .: , 1 1 ''-. ,, 1' '· 1 1 ,· ''I· 1 ' , •.1 1 .. t~l k11 11 \l.'f'll,l ou !.!.Uc rr,:. ,~...,-, ~.· g. urad, .H' .:ontratadu 

"·"',\.1 tk ''p:... •-.· .. 1 -,11-.. 1 '~·: ,,h> ,lu l'll lllpri mcnto d-: '>ll.l.., obriga~ ÕL'" .. k t1tiL' '>L'i:t 
turt:J.t 11:1d:t .: -.itu::,·:!u. 

m l \ 'l::iu-lillL·r.lt.;::io. pur par!L· d.t \ dmmistraçào. de úrca. local ou objeto para L'\cL'tt<;<lll l!~· 

'-l'l"\ ':\!'-o. Ih )'-o J11 dll h L'llll t ral ll il i"· l -.·m como das rontes de a I imento~ nat urai:-. l..''lj)L'l' IIÍc.:, ... ' 
ll\.l"> pl'll.JL'l lh . 
11 ~ \ \lC\liTê l ci.t I.ÍC C.hO i'urt uiltl tl!l Ji>n,:a maior. regularmente COlllprO\·ada. impedi! i\ a d.l 
-.'\l'l't.l.':ltl ,jt) l..lli]IL.ltl 
,q l) k-.cun1pri 1 1-.'llltl ,h1 dl-..pt)-.;t, lll inc isu \ do art . ':" 7. '-Cill prcj uí;o da-.. -.. lJ)~· 11.'" pc11, ·.., 

.~1 \ -..~ncultlr.ll.tt.;au 1\l\,11 1llt p.t rc" uu :-.cu uhjcto. d associaçCJo do contratado cu111 tlllli'Cil'. 
-.·-.-..,i, :·.tlhk.-.· -.·.,,. ltlt.d ,1. ··-.·,,d da posição cnntratual. h-:111 como .1 t'L . ..,.tu l'\e, ., 



1 ·- ~ 1.\DO DO \L\1{ \:\IIAO 
I'RFFE!Tl R:\ \lt .:\I CI PAl. D L IH 'RITIRA:\A 
(' 0\IISSÀO P ER \IA:\1-:\fl. DE LICITA ÇÃ O 

2.1.- D.\S DISI'OSI(,'ÜFS CI-:R \IS 
23. I - !\pós a Jcclara~ào do \CI1CL'L10r da licitação. não havendo mani!Cstaç<Jo dos lici tal!lc-.. 
qu.1:1to ú ÍillL'IICfitl tk· ii!lc rposi~Jo k recurso. o pregoeiro adjudicarú o objeto IIci tJdtL q:.L' 
')ll-..tL·rio·!ll,'Il\l' -..n 1 "'II)JJk'tidt' .1 l:u '1nlopaçflo da autoridade superior: 

2.\.1.1 - '\l,, .. -..o ,•l· i:I!,·: · pl~'>i~·.!u,,· 'L'L'Ur'-.u(s) . após pro!Crid<l a dcci-.ão quanto ao mesmo.~~ 

... d< .. -i.:,k til.' .1: ,'!, .. J d.I ,J.:,· <"t••. Jdic,Jr<Jo llbjcto lici t,Ido: 

2.\ .2 - t) l'lltllr:J;,,,id uhn~ow--.,c .1 .k·,·i1~1r. ll~Is mcsnws co1 Idiçôcs eontratllais . th .Krcscimu:-, '•· 
'u;>r,·-.;-.i)C-.. tto ':dor inici,d mt •• dit .• do dn contrato. nos termos do art. (>). ~ i ·. da I .L·i 11 
s (J(I{) \) ; : 

B.J - \ !lrL·t\:Itur.t \luiiicip.II ~.k l~uritirana- .\L\ poderá revogar a licitação por rat.õcs JL~ 
.:1: .... .: .,__. pLil11Icl• ,,L' ... l>ITL'Illl: ,k : .. :,1 :-.upcncnientc dc,idamcntc compro,adu. i~L· rtii iCilll l' 

-..ulicicntL' para ju:-.tilic.Jr tal condut-t . dc,-cndo anulú-la por ilegal idade. de oi'ício oL. por 

. jll\)\ oração de tl' rcci rn-... ml'diantl' pml.'ccr escrito l' deYidamcntc i'undamentado: 

2J.4 ·\ t-:· 2 (,l,1i-..) dias Cnei" .mtes da data fi-.:ada para o recebimento das proposta-.,. 
,i,1,1, t~c:· pc:-.'>U,! ""'l':I UL1 jundiL,I podcrú sulieitar cscla reei mcnlos. prm idêneias O<~ 

I Lpu_!..ll (1 •• h ul 1\ Ll(,llLlrÍ<l ,lll p .. ,·~:itl Presencial. 

2.'\.:=- l h r,·,·t.t·-..~.,., .. · l\111l r:I-r,IIC•v ,k recurso. hl'm como a impugnação ao I ditai dl'\L'l''<l 

-.,·:· ,, L~·tdu ., .~u Prq.!,ll'Íill c prtllu, 1.1dus junto ú Co111issflo Permanente de I iciltlç<lo ( f> I 
L<~ K'I!,iu illl PrL·~uciru rl'cl'bl'l'. ~·\,tmi nar. c submetê-los a autoridade compL'lcntc (jLil' 
... ,'l ,!1. .. '>uhr'-· ,: pl't .iili..'I ..:iil 

2.\.h - , lcL".IIr;J ,Io d 1\'llll ~.k IillJ'.J~.! I Ja l· os ternw-., deste edital o interessado que. tcndo-u 
:.L'l'' > ·<1!. uh,,·,·:h>. \L'llll.. . ''>" j u l ~.t mcnto desi;I\Or~l\cl. aprl' '>L' llt.tr i'nllws 1 L· 

:Tl't-'.o ,Irid~ldl''-. ljdl' 1l \ iciL'Ill: 

23.7- \ participaçüo nesta licitaçüo implica na aceitação plena c iiTe,·ogún~ l das respccti\ a:
c\i~ências c conJi~·t\l's: 

2.'\.~ - ( ) i>r.._·~l()._'i:·ll ou :1 •\ut,)>'i.i:Itk Superior. em qualquer r:.tSL' da licitaçiio. pudera 

'''\'' 1' ',·r Liiii~l'Jh t.h _,h:~.· ti\ .111d,, .:-.;cl .trcccr ou complcml'ntar a instruçiio do processo. 
\C\1, dii :1 Illclu:-..ll' pu-..lL'l'IOI ,k ,,\>l·umcnto ou inl'ormaçiio que de' cria con-.;t:lr no ato ... : 
,,· !Ub' i'-•·· 

2 til - '\:it> SL'l':tll uln-..id~.:r:tdu-.. llhltt \ os para tksc lassi!ieaçào simples omissÕl''-> ou l"Tll 
...... !,. 1' . <~j',,...L. 1HJ ,l.t d~.>cL,il·-· .. Jt,:üo. Lk-..dc lJUL' sejam in·clc\ an te:-. c não pn:_jud1que:1. 

1)1L>l'L''"·llllL'Illd d,, liLJl,l,·.!,) '-' l'J.,, Jldi nll'Illo da pt'L1posw. c que nilo liram o-.. direitos Ju-.. 
\. l'! I l•l (1,,.' . f ,1 11 ..._•-... 

2.\.10- \:-. .ltll:ll:t:--. ,lbl'lplin:kldrd:--. dcsl<l l ie itaç<1o scr<Ju sempre in lL'rprct.tdd:--. c111 1~1 \ ur da 
,111' 1)11.1\'ilLl d.t d ·-..puta ,·n t r c 1.>'- 11 1\.'J·essaclos. desde q uc não com promct ~llll ( 1 i nln'-·"s.: , ' 

\dm.ni:-.tra~'i'\u . .1 IÍn<liidmk c a "ct'-Li rança da contratação/!'ornecimcn to : 



I· ~ I \DO DO \ 1 \H \ \ 11 A O 
PHI I· I I rt ){ \ \ll \ICIP \1. IH IH RITIR \\ \ 
( O\ li~" \ U P I In I \\I.\ I I I> E L I C I I . \~ .. \O 
:D.ll - I 11. L.t ,,1 ,~,· J -.ct\.'p.t: ._.t .... :·.tt\' oo., .tnc'n" L' o I ditai. pre \ akccr~t a rc~.h11,:.1o dc:.h.' 
Iht.·.ttl!...'lllu L'•'ll\ uc~tt~.J:io: 

2."\ . I 2 C ··ho .t li._·;:anlc.' 'L' llú',lura ainda niio esteja cadastrada junto a \ dministr<!-,::1 
l) ubiH.:<t \lutt tctp.t l. dc \l'l'Ú l:.11ê lo t,\o logo lhe seja adjudicado o presen te Cl!rtaml!. 

23. 1 ~ - l >... ;:u:,~o., ,!,l :,:-.p ~..·cti\ o~ pn•L co.,o.;u administrai i\ o que originou este edi tal l!stào com 
't'lo~ 1'ranqucada ad..; intcrcs-;ad\l:' t',t licita<;iio: 

.n. I .t - \-; d .. "Ct\l!e-; d11 P re~oet ro. b .. ·tn como os demais mos de intcn:sse dos li citantes. -.cr,Hl 
~~~~.~ .L'.tdu~ tt t 1 1l"l'llo.,a C )lici;tl. caso não possam ser lei tas diret amente aos s ... · ... 

2.~. 1 ~- '.~ 11 p~.~·,:- .. · ,k u n ,,, c.., , ~.·•t .. ;.'>ri,l \ tr a -.er interrompido. n pr<t / ll ,k ',tlidadL· Ja, 
li'U!'U-.l.!S :!,',, ,:.,:lltll .... l.',!lllL'llt, r dl'!\l~,tdll l"hlr i~u,ti llÚillL'I'O de d i:to., Clll ljlll.' (l !~·itll 1.'Sti\ 1.'! 

o.,_...,')L'!lS\1 

23. 1 <> - '\o~ .. ·onta~cllt dno.; pr<lllh •. :-..t abelccidos neste h ! i taL cxclu ir-se-ú o dia do inkto '-
... ,· .... 1 "l'·,l u dt.t ~.!11 'L'th:imctllo. 

:D. I"' ( > I dit;t! L' "L'L:o., ~ttll.''\u-. poLkrào o.;er consul tados gratuitamente por meio do si h.· 

' Oll obtiduo., mcuiantc o.;olicitaçiio ao Pregoeiro é ,) pagamento llll 

'al ,,r de l<::> "'~O .OU {' tntc rc<tio., ) . .t ser recolhido através de l)ocumclllll d~..· \tTL'Cada ~,-"<t< 

\ luLJ cipal 1).\ \1. co., Lando dio.,ponJ \é l pma atend imento em dias úLcis. das OX:OO ú-.. 1.1 
()( 

I <l'·. · .t -.L'lil' J .. C ,1 JlJo.,sü ~.l l' .. ·nn IL'll tc de I it:itaçôes sito na ,\\ . '>cnadur I .1 1{\h.•tLIL'-. ·. 
l .. :t" ru. I htrJt i r:t: ~~ \ l \. 

0'-liR \.'\ S \.'\TOS SOl 'SA 
Pregoeiro \lunicipHl 



E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU~ICIPAL DE B 'RITIRAí\'A 
COM IS SÃO PERMANENTE DE LJCITAÇÀO 
PREGÃO PRESEJ\CIAL N° 017/20 19 - CPL 

ANEXO I 

(Proposta de Preços) 

-~------de de 

Prc/.ados Senhores. 

(empresa). com sede na cidade de à 
Rua . n." . inscrila no C':\P.I MF sob o número ----- ---
neste ato representada por . portador do CPF n.0 c 
R.CJ . n. 0 

• aba ixo assinado propõe à Prefei tura Municipal de Buritirana M/\ . 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Trânsito c Transporte os 
preços infra discriminados para a prestação de serviços de manutenção. conservação c 
limpeza do :vtunicípio. objeto do PRI:GÃO PRE E ICIAL o O 17/2019 - CPL: 

a) Pra/.0 de va lidauc <.la proposta. que não poderá ser infe rior a 60 (sessenta) dias. contados a 
pan1r da data de sua abertura: 

b) O objeto de\ erá ser executado imediatamente. a partir do recebimento da "Ordem de 
Sen iço" ex ped ida pela Secretaria Munic ipal de lnf'racstrulllra. Meio Ambiente. Trâns ito c 
l'ransponc: 

c) O \a lor total da pwpo~la c de R 

omc. As inatura do Responsável da Empresa 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M . ~ICIPAL DE BUIHTIRA:\A 
C OMI S ÃO PE R~1 ANENTF: D E LI C ITAÇÃO 
PREGÃO PRESE~CIAL ~o 01 7/2019- CPL 

PROJETO BÁSIC O/EXECUTIVO 



lSTI\DO DO MMA!'.HÃO 

PRfF~ITlJ~f.. ~UNICIPAL :•~ l:lURITIRANA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO: PROJETO l:lASICO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 

LOCAL: BURI fiRANA M A 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

mM t'IESCJUÇÃO 

-01 MÃOOE OBRA . 
01.01 VARREDOR 

~02 ROÇADO R 
1-01.03 FISCAL 

C1.04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

01.05 ENGENHEIRO 

~ 010~ MOT·')Fl.ISTA Dt CAM'NHAO-BASCLJLANTE/PÁ CARREGADEIRA - ---- - - - ---..:1 07 MOTORISTA - - ----- -
~-

sue:OTAL -
~ - - --

02 INSUMOS .,_ -t--
oCAPP Nt [)f MAO DE ACO CAPACIDADE: 50 A 60 L, PNEU COM 

02 01 
1
CAMAP.A ---

0202 ENXADA ESTREITA •25 X 23" CM COM CASO 

02 OJ VASSOURA 40 CM cop...~ CABO -· - -- -
1
cu\( llE S '~A~ l.AlP.'J Ep...~ PV R GIO M .,.. x; ~fFtP '•A •• 

I 0.: C4 170/76 U.t 

jPLACA DE SINAl 17.ACAO EM CHAPA Dt: ACO NUM 16 COM PINTURA 

02 os REFLE11VA 

02 06 PÁ QU~ORADA 
02.07 ANCINHO CURVO LEVE, 4 DENTES 

C ... OR FOICE 
r-02 09 GARFO RETO 
1-

SUElTO-AL 

~-= 
r- - - ----- ---- --

1 

0'3 MÁClUcN!\S E EQUIPAMENTO_:_~·-
CAM r~ HÃO BASCULANTE é MJ Pf:SO ARUTO TOTAL 16.000 K 3. 

I 
CARGA Ú' L MÁXIMA 13 07! KG, DISTANCIA EfliTRE EIXOS 4,80 M, 

I POTfiiiC A I 'lO CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁliCA- DEPRFCIAÇÃO. 

01 Ar 06 .. 014 • IPA CARRE.GADEIRA SOBPf RODAS, PC;TÊ"'CIA 19i ~P. CAf'ACIDADf l DA CAÇAMBA 2.5 A 35M3, PESO Orl RAC•O:-.IA~ 18338 ~G 

bEPRtC AÇ.-.0 ,;~ _06, ~'.)14___ _ _ 
I 

I 03 "1:' • --
CMIII"'rl0N[TE C A'11NE ':> Mf'LES COM MC r v R 1 6 flf'X. C.AIV6J...l 

"-1ANU"L, POTENCIA 10:/104 CV, 2 PQRT AS DEPRECIAÇÃO 

o:\ 03 AF llt2UlS 

'JJ 04 !:URGÃO PARA A COLETA DE RSS 

SUB TOTAL ·---
TOTAl. DEST~ P1.ANiltfA 

1----'--· 
TOTAL DA UMPEZA U811AN.A MEN~AL 

L 70T AL OA lJMPElA úPBANA ANU~L 

IJJiO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

M2 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

H 

..., 

-

H 

H 

aro UNrt TOTAl. J 

I 
6,00 2.220,84 13.325,04 

5,00 2.220,84 11.104,20 

1,00 3.555,92 3.555,92 

1,00 3.555,92 3 555,92 

1,00 11 179,61 11.179,61 

2,00 5 171,18 10.342,36 

100 4 710,25 9 420,50 

62 433~5 -
·-

2,00 142,03 284,05 

?,00 35,19 70,37 I 
4,00 12,14 48,56 

~ 2,00 65,52 131,03 

- 1-

0 ,00 641,89 0,00 _j 
2,00 47,55 q5,10 

1,00 27,79 27,79 

1,00 58,29 58,29 

0,00 19,76 0 ,00 

715,19 

-
352,00 13,47 4 742,80 

I 

I 391~ 120.00 32,60 

i --+ ' 
I I 

176,00 2.94 517,32 

I ·--- ... 
80,00 16,34 1 307,12 

i I l0.479,n 

t il$ 7161J..a6 

~· · 7.:f.618,46 

I R$ a84.J.4l,S2. 



PKOrOI~Et,T( PRH! ITUI\A MUNICIP~ Dt BU~IT.~AI~A 

1181fTO: PROJETO 1\ÂSI(u DE St~IIIÇO DE liMPEZA U~BANA 
LOCAL !!URITiRA'I ... MA 
eOt. 2,,. 

t\IA,OO 00 MAKA~H40 

•l'lf'tlll,~-. \41Jtl1CtrAJ. QE !!o)NI! ~~"'A 

PlANilHA ORÇAMENTAAIA -11\tSUMOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

-
CÓDiúO 

""<' '"'· ITFM SIHNI DiseiliCJD UNO QTD UMT COM 1101 

- ---- ---- f-- ---- ..... 
(Jj ~INSUMOS 

l Íl c: 
- - -- . -1--- I • - --- -·-

NH) {>t '.IM) c· \ ~A;JAC t !--.(~ .:- • t..v. P.; t>COM 
illl 

I.>M4RA L U'IO 

·- l.OO IS.OO t 47,m 

f-ili± 
38•aJ (N~A()A ~SlRlll I '2, 'H' (1111 (0>.1 CA•C, I U"''J 7,00 ~8.4'1 'lr,,lC: 

J••x •Ã.SSÓUilA ·~ u.• CO>! (ABJ l,;"f) 4,00 y 83 ll,:4 J 

·n .. ,. c::i't-H l)f ~'"~lll~(AC t M ~V' RIGI(K\ (O'.I< .. I(A RtfL( fl•/1\, H • 
U"'O JJ 04 iOí 76CM 2,00 S <,OS• c.~.!i' 

' 
l-4 !J 

l' l.AC,\ [\[ SI'IAU7A:~o éM (HAP,II 0( ~CO "'Uiv' lb ~OM PII(!'URII 

I IJI Y.> 1"l•IE 'IVo\ 

'A} 
S!i./~t ~ 

Mé~UO ':_'· QUIIOII/10.\ _ JH ~:J' 11 .16 L";~ '00 47,S~ 

t _;, C' -\.4~~A~ ~N(If4H(' ~UR .--::~[I' .: Df4Tr ~ IJ'. :I _! 1.00 1: so· 21.n 
r·);~ ------

l''-:;1 '.4(Q J.(l( f 0 (I l.ll·:l 4 7.)(1 1 ~8.1!• '---=- ___:..;-_ --- -r ~! .. :~-·~~ ~·~~ ~-'----- v r.: ;t.,OO l!l. '6 
. _____ .. ~TAL DE INSUM<h • _ 

I 
Ol MÁÕUINM f tQUIPAMENTO L 

- - - CAt.A%tAO ~E 6 Ml, PESC BRt.llÕ ~li()() KG.- I I 

I 91347 
~ ~RloA UT . M'>IMA lltí?l (<o. DISTA/orO A '';TQ[ !IXO~ 4.6VM 

11 
FOTtNCIA23UC. 'i~tiNJf CAÇA!v'~AM l.t,!tr.- OHRtCIAÇ.!.O 

~" 
:.r _06/2014 352,00 10.9!! 13.~7 

Ç ~ CAM~d:>Aor<R~ <;O F.~ f R•JllA:>, POff~,~l o\ l<.i7 ~P <.AP."-l'IOAI)[ 

I ~HC Oll (AÇAM~A] 'o A l ~ \1 i,I'P,O OPf RAC. Or.t~l l~H~ KCo H 

'OJ lii~~H'III\'.\1) A' ..,t, ~o-~ <lO c~ !-· !6,40 lHO 

-"'4 N'iOtl[ "l to•• '<• S M P• fS ('()"< ,._.01 n• I •I ~ ( CÂMH l 
--

1:•c t.IAN' AI p .. .... 4 • ltll/,().1 v J. ~, Jl1 o\\ CI • QE l A~J.O .. 
I >2 O! I•· : I.'IU:' 1/~00 ~.;& 1 2.94 

UI Ool MEII(Ai."::l _lfl.~úJ.O I' ARA fo. (')l[TA O! 11~ H i scoof 112Ji 16 34 

~OTAI. Dl MÁQ\Ilii'AU EQUII'AMEHTOS 

TOtAl. 

-
~·-~.J\ 

7n n 
•r. '><> 

1'11.03 

Ollrl --- q<,:\õ 
1119 

S!l2'.1 

715.19 

·-
-

4 ?42,S.'l 

l 91 ~ ·~ 

~I' 32 

! lO ll 

IIS 10.47!1,71 



fSTAOO DO MARANHÃO 

PRUEITIJRA ti1UNICIPAL DE BURITIRANA 

PROPONE:NTE PREfi:. ITURA MUNICIPAL 0( 13URITP~ANA 

OBJETO· PROJETO BÁSICO OE SERVIÇO DE LIMPFZA URBANA 

I OCAL BURITI~ANA MA 

CARGO/FUNÇÃO: fISCAL 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

SALÁRIO ESTIM ADO DO PROFISSIONAL 

1---
MÃO DE OBRA 

Valor do Salário 

TOTAL· REMUNERAÇÃO 

r-·-- !ENCARGOS SOOAIS INCIDENTE~ SOBRE' REMUN~~ÇÃO 

ISS ARTIGO 22 1ncrso I Le1 8.22/91 

S[SI/SESC - Artigo 311 L~1 8.036/90j 

- SENP.I/SENAC De~r~_:o 2 318/8~1 -- -
INCRA Lei 778""~ de 30/06/89 e Ol 1146/70 

SEBRAE Artigo 82 Le 8029/90 {'Lei 8154 de 28/12/90 
5,. ,j· 11.. E:.ducaçaü Artrgo ~º 1'1CI'C' 'I' f' P!O 87 043/Rl 

Seguro Contra Acldt~ntes df' Trabctlho 

FGTS Art1go 15 Le1 d e 8030/90 e ART 72 111 CF /88 
SECON(I 

SUBTOTAL GRUPO A 

i-
Repouso Semanal Remunerado 

Fe11ado~ 

Aw~tlro Enf.-rmH1or:!f' 
>-- · 

: ~ ~<IIÚtO - ----- ----- ~-- - --
t_,,:-cn•;d PotNnroade 

I: altas Justificadas 

Or<os de Chuva 

A~-:)(1lto Acidente de lrJbalh o -----------· 
t---· 

f-ena~ Gozadas 

Sa án,, MaLerr11<.1odt --
SUBTOTAL DO GRUPO 8 

t---· 

Avrso Prev1o lndemzado 

Av1so Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Resc1sào Sem Ju~ta Causa 

lndemzação Ad1c1oral 

SUBTOTAl GRUPO C 

-
Rc111Lrdf. H:t<l de Gnrpo ~sobre Grupo fi 

Rernr di>nc1a til G~upo A sobre AVISO PreJtO l rabalh;.,do e 
RPtncrdenctil do FG f5 sobre Aviso Previa lnaerr1ado 

SUBTOT Al GRUPO O ---
r---

IT(J"'"t,: fNC~RGO:. SOCIAIS 

-

R$ 1.792,07 

R$ 1.792,07 

·-

0,00% R$ -

1,50% R$ 26,88 

1,00% R$ 17,92 

0,20% R$ 3,58 
0,60% R$ 10,75 

2,50% R$ 44,80 

3,00% RS 53,76 

8,00% R$ 143,37 

0,00% R$ -
16,80% R$ 301,06 

0,00% R$ -
0,00% R$ 
0,69% R$ 12,37 

8,33% R$ 149,28 -
0,06% R$ 1,08 

0,56% R$ 10,04 

0,00% R$ -
0,09% R$ 1,61 
7,<15% R$ 133,51 

002% R$ 0,36 

17,10% R$ 308,1S 

4,87% R$ 87,27 

0,11% R$ 1,97 

3,28% R$ 58,78 

3,97% R$ 71,15 

0,41% R$ 7,35 

12,64% R$ 226,52 

2,89% R$ Sl /9 

0,41% R$ 7,35 

3,30% R$ 59.14 

49.94% R$ 894,97 



...--

ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 

TOTAL DE REM UNr RAÇÃO +ENCARGOS ~OCIAI S 

--~ --· ---
1-iSUMOS 

JNI"ORM ES E EP "S 

AJXI<.~O ALIMENTAÇÃO (l) - --
-- C!:.?_1AJ0~1lA (3)_ - . - -~- - -

AUXI...ICl TRANSPORTE ( l ) 

DDUÇÃO LEGAL VALE TRANSPORTE (6°,..) 

TOTA l DE INSUMOS 

--· 
TOTAL DE REM UNERAÇÃO+ ENCARGOS SOCIAIS+ INSUMOS 

BOI\ I ~ LAÇÃO E OUTR.I\S DESPESAS 

LDt (51 ---- --· 
DESPESAS ADM INISTRATIVAS/OPERACIONAIS 

TOTAL · BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENT_SJ_ 

ISS 

COFINS 

f--· 
1'.><::, 

---- ----
TOTAL · TRIBUTOS SOBREFATURAMEN r o - - - . -- - -- --- -

PREÇO TOTAL 

IJOTAS. 

( 1}\.'alor baseado no P ISO sala rtal cons tante na convenção da catcgona 

R$ 2.687,04 

R$ 35,56 

R$ 176,00 

R$ 132,00 

fl,OO% R$ 107,)2 

R$ 236,04 

R$ 2.923,08 

8.00% R$ 233,85 

S.OO% R$ 146,:5 

13,00% R$ 380,00 

5,00% R$ 146,15 

3,00% R$ 87.69 

0,65°~ R$ 19,00 

8,65'X', RS 252.8.4 
··-

R$ 3.555,92 

(2) Auxílio :Jilmentaçãu, comtderanuo uma rt>ft?tção por díapara uma méciia de 22 dia~ útei s po r mês, 
IOtdlitando 22 rdetçõcs por mrs a R$ 8,00 radd 

(3) Ce~ta ba~1ca nos casos prcvtstos em Convenção Coletiva do Trabalho 

(4) Auxtlio transporte, constderando 2 vale~ transportes por di.:t pra uma média de 22 dias ú te is por me~, 

totali7ando 44 vales transoortes por mês a R$ 3,00 cada. 

(5) LOI l ucro C' áPspe><;as .ndtretas (admtntstrat.va~, op<"f ttCton.:~is, de super.IISãO, etc) tnctdent es sobre o 

tota l c1a remuneração ~ encargos soc1aí~ • ,nsumo>. 



E ~1 AOO ~)0 MARft~Hl,o 

PRE' ~ TIJRA MUNICIPAL Ot BLrRITIRANA 

PROPONENTE P~EFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO· PROJETO RÁSICO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 

LOCAL BURITIRANA - MA 

CARGO/FUNÇÃO: VARREDOR 

COMPOSIÇÀO DE CUSTO UNITÁRIO 

SALÁRIO ESTIMADO DO PROfiSSIONAL 

MÃO DE OBRA 

Valo• do c;~l;lno 

TOTAL · REMUNE~!'ÇÃ_9 __ 

R$ 1 029,60 

R$ 1 029,60 
----~------~--

EtKARGOSSOCIAIS INCIOfNTES SOBRE REMUNERAÇÁO 
--------~--------~------~--------~ 

r-----.----------------------------- ·--------------~r-----~----------~ 
SS · ART GO 22 InCISO lle 8.22/9: 

1----+S;:.....ESI/SESC Artigo 32 Le' 8 036/90 

StNAI/SENAC Decreto 2.318/861 
INCRA • Le1 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70 

SEBRAE - Arttgo 89 Lei 8029/90 e lei 8154 de 28/12/90 
)alano Educaç:lo- Art1go 32 1nc.tso I D~creto 87 043/82 

Seguro Contra Acidt."ntes de r rabalho 
~--~-~---------------------------

FGTS· Artigo 15> lei de 8030/90 e AR~. ]Q 111 CF/88 

S[C.JNCI 

SUBTOTAL GRUPO A 
------~----------~--------------------------------~--~~~~------~ 

rcr "lo 
- ----t---·-

/\uxÍ'Io tnfcrmrda•1•~ 
~----+---------~-----------------------------------~--~-4~------~~ n· ~al,íno 

LICença P,1tcrn1d<Jce 
~----+---~----------------------------------------~--~--4-~----~~ 

>-altas Just1f1cadas - --- ------
DiaS de Crruva 

------ - ------t------'---+-.,..----------t 

Aux(ho Ac1dente de Trabalho 

Fêr1.1s Gozadas 

Sc~lano MJternldélde 
-----!f- -- ---------- - ---

SUBTOTAL DO GRUPO B 

Avi~~· Prévio lndcnrzado 

Avr~o Prevto Trabalhado 

F-e r a ... lndemzad as 

Depo~·\u Re'>rrsão .Nn Just<J Cau~a 

I ul li .. J,ão ú ; ( on l 
~-----~1· - --------

iSlJBTOTAl GRUPO C 

---------------.r----..-,.---------~ 
Rerr,crdénc1a de Grupo A sobre (,rupo 8 
~ernc dêntta de Grupo A sobre Avrso Prév10 1 r abalh,H.Io e 
~~ ... , •de<ua do cG··~. -.obre Avt~O Pre·.ro lndf'nt7.tdo 

SUBTOTAL GRUPO D r----'-
----·- ----..,4----------------' 

+ 



I 

-
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..-- ---

r---
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-·--
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I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PfHHI1UHA MUNICIPAl JE BURITIRANA 

-·· ---- -
TOT ~L ENCARGOS SOCIA.:> 

TOT f\l DE RE"M UNERAÇÃO t ENCARGOS SOCIAIS 

-- ----- -------
NSlJMOS 

UNI f l RMES E EP <:, -----
4\UXI Al'ME.,,. ·'\Çt,Q !.'l --
( [5-;-A BASICA (3) 

AUXILIO TRANSPORTE l.•ll 
DFDUÇÀO LEGA~ VALE TRANSPORTE (6%1 

TOTAL DE INSUMOS 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO+ FNCARGOS SOCIAI_S .. ": INSUMO~ 

BCN•F (AÇAO E CUTRA'> DFSPFSAS 

LDI (5) 

DESPE:> A.<; ADMtNISnATiv AS/OP~ RACONAIS 

TOTAl · BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS -- . 

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 
\<, -- _,.. ----- ---

COW·J) --
--· -w--f---· }'OTAL TRIBUTOS SOBREFAlURAMENTO 

---
- PREÇO TOTAL 

NOTAS 

(!)Valor na>~ado no p1so -,al..n ai cor.stante na convenção da categona 

• 

49,94% R$ 514 21 

R$ 1 543 ,81 

-· ·-..--·--· --- -

R$ 35 56 

R$ 176.00 

R$ n2 oo -
6,00% R$ 61.78 

R$ 281,78 

R$ 1.825,59 ·-

8,00% R$ 146 os 
5,00% R$ 91,28 

13,00% R$ 2~7 33 ·--

5,00% R$ ql 28 

1,00% R$ ')4 17 

0,65% R$ 11 87 .. 
8,6'1% R$ 15 92 

R$ 2.220,84 

(2) Auxil1o ai mentJção, cons•derando uma refe1ção por d1apara uma rnédia de 22 dias út~ 1s po r mês, 

total,zando .-2 reft> tçõr~ por mês il R$ 8,00 cada 

(3) Cesta bas:la no~ c.ar.os prt>vlstos f!m Conv•"'lcáo Cnlct•va do "rabalho 

(4l A:•~•lto tr;npwtP cor.>oderit:'ldO 2 vaiP~ trJI"~pCHtes por d12 !Jr·' uma méd1a de 22 dras úteiS po• mf.s, 

tot.'llz,1ndc .:4 va t'S :ranspo"te<, por mf>s a n$ 3,00 cada 

(5) LDI lur .. rQ e aespc:<,;;<, nd1reta $ (tldmm·stratiV:lS, operac1ona1s, dP supervisão, etc) mc1dentes sobre o 

total da rPm lflf ' Jç'io I Pl";:argo~ ~O( ,)1; • ri o'..ol"'\C' 

I 
I 

--../ ~- "· ~· 
lJ '/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREfl ruRA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO. PROJETO BÁSICO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 

LOCAL· BURITIRANA - MA 

CARGO/FUNÇÃO: ROÇADOR 

COMPOSIÇÃO DE: CUSTO UNITÁRIO 

SALARÍÕ ESTIMADO DO PROFISSIONAL 
-- -

MÃO DE OBRA 

Valor do S.1lano 

TOTAl- REMUNERAÇÃO - - - - - - - - -

ENCARGOS ~OCIAJS INCIDENTES SOBRE REMUNERAÇÃO 

ISS ARTIGO 22 inCISO I lei 8.22/91 

SES./SESC ·Artigo 3!0! Le1 8 .036/90 

SEfi.AI/SENAC • Decreto 2.318/86 

I~CRA Lc1 7787 de 30/06/89 e DL 1146í70 

SEBRAE o Artigo 82 Lei 8029/90 r Lei 8154 de 28/12/90 
-· 

Si!lano rdur::_ç.:\o- .\:t go 3\> li m.!?~ De5.:_eto 87 043/82 

-- Seg_':ro Contr J AciJt:nk?_~ T~ aba'ho ---·- - -- --
FGTS Art1go 15 lei de 8030/90., ART 1°111 U/88 

1- -
SECUNCI 

SUBTOTAL GRUPO A 
t-- --- -
- --- -

tiPpOUSO S~rna'1ill Remunerado - - -------- - ---
F t>rladu~ -- 1 
/\..., t h(, • rf~>rn11ct tr1•' 

- ·-- -
~- -- --r- --- - ---- - - -

l 1" '.afano 

t •cença Patermdade 

Faltas Ju st1f1cadas 

D:as de Chuva 

Aux1 10 Ac1dente de Trabalho 

Fénas Gozadas 

Se~ lar 10 Matt>rn1dade -- - - -- -- ~ 

SUBTOTAL DO GRUPO B - -- - -
AVISO Prévio ~nde.'lllê!dO 

Avtso Prév1o Trabalr>atJn 

Ferra\ lndf'rmadas 

Dcpos to Re~c1sào C)crn Justil Causa - ----- - -
ln~CnlldÇ;;O Ad1C ~<--' -- - ---

·-

--
r -- LSUB_TO! ~L_GRUP~ c - - - - --
1-----,---- ---------- -

Remcidénc1a de Grupo:.. sobro> Grupo 6 
--+=-Rc-,m-c.dêncli de G rupo A sobre Av~so -P-ré,_v-,o-T_r_a-ba_,l.,....~ado c 

Rt,!"lcidf'mla de r-GTS sobre Aviso Prev•o Indenizado 

SUBTOTAL GRUPO O 

-· 

I 

. . . 
PN'F{Il\JRA Of. "JJf "'JJ{ .. 

BURITIRANA 
Mu' i·1âU;J 1? ;:,Jg,:.'J. (j4@!i!:·!i!h d:M 

I 

R$ 1.029,60 I 

R$ 1.029,60 

0,00% R$ . 
1,SO% R$ 15,44 

1,00% R$ 10,30 

0,20% R$ 2,06 

0,60% R$ 6,18 

2 50% R$ 25,74 

3,00% R$ 30,89 

8,00% R$ 82,37 

0,00% R$ 

16,80% R$ 172,98 

0,00% R$ . 
---

0.00% R$ o 

0,69% ~s 7, 10 

8,33% RS 8'),/7 o 

0,06% R$ 0,62 

0.56% R$ 5,77 

0,00% R$ o 

0,09% R$ 0,93 

7,45% R$ 76,71 

0,02% R$ 0,21 

17,20% R$ 177,11 

4,87% R$ 50,14 

0,11% R$ 1,13 

3,28% R$ 33,77 

3,97% R$ 40,88 

0,41% q$ 4,22 

12 1>4% R$ 130,14 

'J,89% R$ 29.76 I 
0,41% R$ 4,22 

3,30% R$ 33,98 

.f--



~SI AO,) DO MARANHÃO 

PK[-~ 1 IRA MUNICIPAL[)[ 8URITIRANA 

-
TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 49,94% R$ 51 4,21 

TOI Al DE REMUNERAÇÃO+ ENCARGOS SOCIAIS R$ 1 543,81 

-
INS-JMOS 

UNIFORMES F EP ' S R$ 35,56 

AUXÍL IO ALIMFNTAÇÃO ()) R$ 17G 00 

CESTA BASICA (3) 

AUXÍLIO TRANSPORTE (4 ) R$ !32,00 
DFDUÇÃO LFGAL VALE TRANSPORT F.(6%_) __ 

------ -
R$ 6,00% 61,78 

TOTAL OE INSUMOS R$ 281, 78 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS -+_INSUMOS _ R$ 1.825,59 

._ -----------
BO~IFICAÇAO • OUTRAS Dl~PL SAS ---
L~l !S1 8,00% R$ 14COS 

DESPESAS AOM N IC,TRAIIVAS/OPlRALIONi\IS, 5,00% RS 0 1 28 
~ 

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS R$ 13,00% 237.33 ' 
r-·-·- -- ---

I TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISS 5,00% R$ 9 1,28 -
CuFIN) 3,00% R$ S4,7J 

PIS 0,65% R$ 11,87 c-----
TOTAL- TRIBUTOS SOBREFATURAMENTO R,65% R$ 157,9 2 

PREÇO TOTAL R$ 2.220,84 

NOlAS 

(1 )Valor ba~eJdo no tmo s;:Har a co••,ta<Jt~ na ur•vl'n~ão da categor,.} 

(2) Auxil O ai ,e taçao, C '15 dt r ' J'1).1 • fc f)Or JrJfl HJ urna n•t:•dra de 2.' d 1as 1.1teis por mês, 

totdlozand'J 2~ r~>fPJÇÕf'S ;JO' r"P' a R$ 8.00 caG-

(i) Cf'sta b<HIC • no'.tJ:i.OS prcvr~l , t•m l0'1Vf r,..1 .olet1va do Trabalho 

(4) Aul(il o tran<,portt> CO'lSidPrando; valt>s transp Htes oor dra pra vrna média de 22 d ras úters por rnf.s, 

totaltzando 4.! vales tra..,~oorte5 por m;'S d RS , OU cada, 

(S) L DI LliC'O "df'~Pt'S.3', rnd1reta .:. (ad•ntPistrat•vcJ~ opt>ranona df' ~upervrsão, etc) rncldPntes sobre o 

total da rPr.,unerc~ção + ~ncargos >ü(l:-tiS + rrosurpoc; 



f<,T ADO DO MARA•JHIIO 

PRlFWURA MUNICIPAL m BURITIRANA 

::>ROPONf.Nl( PREF[I-UR.A f'.1UNICIPAL OI: BURITIRANA 

01\JETO f•ROJrO BAS!CO o: S::RVIÇO m ~ MPE7A URBANA 

LOCA'. BURil RANA MA 

CARGO/FUNÇÃO· A,JXILIAR ALVIIM"> ~R A TI\ l} 

COMPOSiçAO DE CUSTO UNITÁRIO 

~- SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL 

L_ __ MÃO or OBRA -- - - . 
Valor do Salario 

TOTAL· REMUNERAÇÃO 

--- ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE REMUNERAÇÃO 

f---· 
ISS ARTIGO 22 'nmo I Lel8.22/91 

SES /S':..SC Ar t'go 3'1 i.et 8 036/90) 
-----

_Dec;:~~o 2 318/86 I ')HJ;.I/S[N,\C ·- -
INlqA lct 7787 de 30/06/89 c DL 1 146/,0 -- -
'-.f8RIIf tvtar,c gr._L·:_~Q_;')/')~l', :._:"4~ ~8/11/':10 

---· SaiJrtu Eclucaç.io - A':tgo -s~ lNa~o 1 D•• 't'IO ~ ül\ >/P.I 

. . . 
PWtiTlJRA DE 1lf "JJr '1lf 
BURITIRANA 

--

R$ 1.792,07 

R$ 1 792,07 

0,00% R$ 
1,50% R$ 26,88 

1,00% R$ 17,92 

0,20% R$ 3,58 

0,60% R$ 10.75 

2,50".{, R$ 4A ,80 

Seguro 5~ntr o Acroen_tes de Trclb.>lno 3,00% R$ ~3. 16 -- - ----r-- _,_ 
tGTS Artago 15 Le• dP 8030/!:lO e ART. 79111 Cf-/8H R$ 
'llCONCI 

r-· --- --
1---

lSUBTOTAL GRUPO A 

i- - - - --
1--- 1-<epo.;~o 5.emanal Remunerado 

Ft·r.ado~ -
A .. ncího-E nfcrmidace 

n• Salano 
r---- - --- --- - --

Licença Paterntdade 

F al:as Justitiriloas --
D .• a'. •:Je (b.;v.J 

Aul(tlro AcrdPnll' o c Tr ahc:ho - - - ---- -- - --
F-er,.o~ G,•z.Jd<l~ ----- . ------
Sdlano Matcrn.rJJde 

1--- - -- - -- ~ ---
r--

jSUBTOTAL DO GR~?O B ---
-· 

;'\v. se Prt-viO lndPnlzaao - ---·-- --~ --
. Av so Prev•o ;r ~t..al••.1do -

1 "' J~ •'iê!Pnza1a~ ---rc -- -
Oepos•to RP\Ct<;.jo <.em Jus til Cilu~J = _ -fsn~en zaç,,,;-Ã::hciOrlill 

- -
------- -

SUBTOTAL GRUPO C -
-

Reanc,dêncta de Grupo A sobre Grupo B 

R e ncldêncta de Grupo A sobre Avaso Prévio Traba lhado e 

Ht>.ncrd,incl<l d o F-GT~ sobre Av1so Prévto Indenizado - -
SUBTOT Al GRUPO D 

r-_~ _t,L [til A'{,_,()'-. ;:;~.A~--=- -
. -- - - ---

8,00% 

0,00% 

16,80% 

0,00% 

0,00% 

0,69% 

8,33% 

0,06% 

0,56% 

0,00% 

0,09% 

7,45% 

0,02% 

17,20% 

4,87% 

0,11% 

3,28% 

3,97% 

0.41% 

I 12,64% 

2,89% 

0,41% 

3,30% 

: 4<),-.)4~. 

I -r-

143,37 

R$ . 
R$ 301,06 

R$ 

R$ 

R$ 12 37 

R$ 149,28 

R$ 108 

R$ 10,04 

R$ 

R$ 1,61 

R$ 133,51 

R$ 0,36 

R$ 308,/'l 

R$ 87.1.7 

R$ 1,97 

R$ 58,78 

R$ 71 !5 

R$ 7,35 

R$ 126.52 

R$ 51,79 

R$ 7 35 

R$ 59,14 

R$ 894,97 



t.STADO DO M ARANHÃu 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BURil IRANA 

JOTAL DE R[MUNERAÇAO + fNCARGOS SOCIAIS 

INSUM m 

Ul'éi~ORMt~ E. FPI''l 

t.UXIL:o 1\L!M ENTAÇ AO (2i 

r-- CI:.STA BÁSICA (3j_ _ _ -- ---- ---- - - - ----
AL.. XÍL :C TRANSPORTE 14 t 

DEDUÇÃO LEGA L VALE TRANSPORTE (6%) 6,00% 

TOTAL DE INSUMO S 

.Tror Al DE REMUNERAÇÃO+ ENCÃRGOS SOCIAIS + INSUMOS 

- -~---

BO"' FIC o\ÇAO E OU TPAS D~SPt S-\S 

1-
LOI (5) 8,00% ---
DESPESAS ADMINIS I RATIVAS/OPf:RACIONAIS 5,00% 

f--
TOTAL ~ BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 13,00% 

-~ 

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FA_TURAMEN rO __ 
-·· 

ISS 5,00% 

COFIII.S 3,00% 

PIS ! 0,65% 

TOTAL TRIBUTOS SOBREFATURAMENTO 8,65% 

PREÇO TOTAL 

NOTAS 

(1)Valor bawad..> nn prf'\O <, NA• 1 

R$ 2.687,04 

R$ 35,56 

R$ 176,00 

--
R$ :32,00 

R$ 107,52 

R$ 236,04 

R$ 2.923,08 

R$ 233 ,85 

RS 1116,10, 

R$ 380.00 

--
R$ 146,15 

R$ 87,69 

R$ l':l,OO 

R$ 252 ,84 

R$ 3.555,92 

(2) Au)t t illlrn~rtt ., H ,. s d er;ondú u rYI.l ···f"t~ L por dqp~·.J wna rnedt .l de iJ. doa~ u teos por mês , 

tot <J iizando d rrfPIÇOC' por mês ., P.S .3,00 c:ad,l 

(3) Ces td bas c a r o> caso previstos em Conver .çào Colet iva do Tr aoa lho 

(•1) f,tl ll ll io tr JnSportt', cunstderando 2 vales transporte~ po r d iiJ pra uma mP.dia de 22 dtas úteiS por mês, 
totahzando 44 va ll'S transportes por mb a RS 3,00 côda; 

(5) LDI. Lucro e cirspesa~ md1retas (adm1n1~t r a t ivas, operacionais, de supe rv tsão, etc) inctd e ntes sobre o 

tota l da rem,meraçiio +encargos s oc~<us t 1nsumns. 

. . ,.. . -



E.:.~ADO DO \1ARANHÃO 

PR[F[ITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROPOtJt:NH· f-Rt.F[I JR.A MUNICIPAL DE BUR TIRA:'\j .O. 

ORJEIO PROJE'O BI\SICO DE S:'RVIÇO 0( liMPEZA URBANA 

LOCAL BUP.JTJflANA Ml\ 

CARGO/ FUNÇÃO: ENGENHEIRO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

SALÁR IO ESTIMADO DO PROFISSIONAL 

MÃO nE OBRA ---· ------------
val·,r do Salano R$ 5.988,00 

----~----~~~~--~------------------------------~~----~~~~~~~ 
TOTAL ·REMUNERAÇÃO R$ 5 988,00 

~· ------------------------------~------~~----~~ 

~-

~ARGOS_lOCIAIS INCIOENTE!:> SOBRE REMUNERAÇÃO 

ISS ARTIGO 22 Inciso I Ler 8.22/91 0,00% R$ 

S~ SI/SESC Artr~o 32 lei 8 036/90j 1,50% RS 89,82 

- _ SE .... At/S~~C Oecreto l 318/Sbl ~ -·----- 1,00";, R$ 59,88 

INCRA •"' 1 1811~ 30/06/.89 e l1 l_ll46/7c:__ _______ ·----+---0....;'....;2_0%-+_R..:..$ _____ 1_1..:...9_8--1 
SFBRA( ·Artigo 82 Le &02'>/90 t> L~1 81 J4 •1t- 28/l Nqo 0,6oo.r. R$ 35,93 

S:' mo Educaçiio .\rttgo 32 lncrso I Deueto 87 043/8:2 2 So-<4 R$ 149,70 
__ _ Se_~uro ContriJ Ac•dentes de Trabalho 3,00% R$ 179,64 

FGT'> Artigo 15 Ler de R030/ 90 e ART 7'1 111 CF/88 8 ,00% R$ 479,04 

SECON CI 0,00% R$ 
r----------------------------------------------------+---~--+-~------~ 

SUBTOTAL GRUPO A 16,80% R$ 1005,99 

- - - ,-- -
Re!Juu~o Çpmanaf Remuneradr 0,00% R$ 
cenao.;s o,ooo.o R$ 

r-----;-----------------------------------------------·~--~--r-~-------4 
Auxí'•o·[nferllltdad.. 0,69'-; R$ 41 ,32 
13 ');},(HIO 8,33% R$ 498,80 

--- -------- - - ------ -- --+----'--
L ccnça Paternrdade 0,06% R$ 3,59 

1. a.ras U!>tttrrad<H 0,56% R$ 33.53 

Or..Js dP Chuva 0,00% R$ 
r-----+---------------------------------- ------------r---~--r-~------_, 

A L. XI o Ac dl'nte d€' Tr iba h o 0.09~ R$ 5. 39 
f- - - -f- - - - - - - - - - --- _.:. ______ -i 

>=er a úOZd 1a 7.45A> R$ 446, i1 

r----- Sal ar o Mat: "~"'"' •U 0,02% R$ 1,20 
----------------------------------~--~~~~-----''--1 

SUBTOTAL DO GRUPO 8 17.7(r R$ 1 0:.!9,94 

Avr~o f'rév10 lndenr2ado 4,87% R$ 291,62 

Avr~u ~rev•o Traoaltlado 0,11% R$ 6,59 
Fer.as lndf>nllada 3,28% R$ 196,41 

;)epôsrto R esc ,,.3 o Se_:n ~sta Cau'~ ________ --------· --+----3'-, 9_7_%+-R-'$ ____ 2_3_7_, 72_ 
1'1den,.:acac Aj,._ ~,,,1 0.41·~ R$ 24.55 

SUBTOTAL GRUPO C :.J.,ó4~ R$ 756,89 I-----_._ _______________________ - - --------- ___ _... ____ .;____. ________ -'----1 

Remc•dênc1a dP Grupo A ~obre Gruro B 2,89'·~ R$ 173,05 

~---
v 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TOTAL D[ Rt_MUNfRAÇÃO + [NCARGOS SOCIAIS 

-·-r-- --- -- -
INSu M OS 

UNIFORMES E EP1'S 

AUXILIO ALIMf:I'TAÇAO (l) -
--- CéSlA BA_s!~A (3j - - -- --- --

AUXkiO TRAI-JSPúq_Tf (4' . 
DtDUÇÃO LEGAL VALr TRANSPORTE (6%) 

TOTAL DE INSUMOS -
TOTAL DE REMUNERAÇÃO : ENCARGOS SOCIA IS + INSUMOS 

SONIFil~ÇÃO ~ OUTRAS DESPESAS 

LDI (5) - --- -- -
DESPESAS ADMINISTqA TIVAS/OPERACIONAIS -· 
TOTAl · BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO----_ 

'> 

' -
cor.r-.~ 

p.~ 

1 OTAL- TRIBUTOS SOBREFATURAMENTO - - - - -- --- -

...___ _____ PREÇO TOTA l 

NOTAS 

R$ 8.978,42 

R$ 35,56 

RS 176,00 

- --·-f- .. -

6,00% 

R$ 211.~6 

R$ 9.189.98 

8,00% R$ 735,20 

5,00% R$ 459,50 

13,00% R$ 1194,70 

5,00% R$ 459,50 

3,00% R$ 275,70 

0,65% R$ 59,73 

8,65% RS 794,93 
- -

R$ 11.179,61 

ltl Valo• a ~ ·, 'b. sí' d: 'll ro ' 19·,0·a Qv V<'• o• \l'IS ~alaroos mon,mo para um<~ carga horario de 6h 

diclflil 5 

12) Auxilio altrt entaçao, considerando uma refeiÇdO por d1 apara uma média de 22 dias úteis por mês, 

totalizando 22 refciçõe~ por mê~ a R$ 8,00 cada 

I 'li Cesta ba~·~a nos casos prev•stos em Corwençào Colet •va do Trabalh o 

(4) Auxilio tr~nsporte, considerando 2 valt>s transportes por dia pra uma média de 22 dias úteis por mês, 

totalizando 44 vale) transport<'!. por mês a R$ 3,00 cada; 

<,)L DI Jno f' ne\ç:t'sas oncoretd~ ,.Jr n' n ltlvas, o per Klon~·~. dt- S.Jp~"rv•~ão, e tc) incide ntes sobre o 

total da rt;>m J'o~•r<Jç,io • t 'lr.a•gos snc J•~ • •n~OJ""O~ 

(G) \alor dosa ar;o b~'eado na 1~1lci 4950 ,; quP pri've ;e1s salc~r,os n'inuno J.lMd uma carga hora rio de 6h 

drdrias 

I 

I 

\• 



I(' A )rl IC; M...\RA '~ ftÀ,J 
. . . 

'WtJf\JAA O( ~ li{ • 
!'RI 1[111 ~A MlJNICií'A~ Dl UURIT IRANA BURITIRANA 

Mb.!J L11!~1l·:·i••:JOI.IJ,:•1t'b!a!!lij•! ,.:e 

PROPON( ~T[ PREFUT URA MUNICI PAL DE BUR TI RANA 

OBJL TO· PROJ ETO BASICO Df SERVIÇO 0 1; LI M PI:ZA URBANA 

l ()( Al BU RITIRAN/1. MA 

CARGO/FUNÇÃO: MOTOR <; T 1\ 0( CAM !NHAO-BASCULJ\.'\Jí:::/PÁ CARREGADEJRA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

I 
SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL I 

!-
M ÃO O( OBRA - -- ------ - - -
Valor do Sai .1r 10 R$ 2 714,53 r-- -
TOTAL · REM UNERAÇÃO R$ 2.714,53 ·-·--- - -

I [ ENCARGOS SOCIAIS INCIOEN TES SOBRE REMUNERAÇÃO ,-
~ - -- - ·-·--
I - --- -- - -
r-

.ss ARTIGO 22 tnc•so lle1 8 ?l/91 0,00% R$ 

'>l St/Sl Sl ·Art igo 3t> u~l 8 03&/90j 
-

1,50% RS 40,72 -
) l ~A ISENAC · Decreto 2 318/SG I L - 1,00% R$ 27,15 

I 11\ CRA- lt>1 7787 de 30/06/ 89 e Dl1146/70 0,20% R$ 5,43 

SEBRAE · Art1go 89 Le: 8029/90 e Le1 81 S4 de 28/12/'JO 0,60% RS 16,29 

Salano Educaçãu Art1go ;3 Q l nc:i~o 1 Decre to 87 043/ 82 2,50% R$ 67,86 

Seguro Contra Ac1dentes de l ra_!J~~~o 3,00% RS 81,44 
- -- - -- f---- ·------'--

FGTS Arttgo 15 Le d e 8030/ 90 e ART. 7° 111 CF/88 8,00% R$ 217,16 
r SECCNCI 0,00% R$ . 
t- SUBTOTAL GRUPO A 16,80",(, R$ 456,05 

l~-=fFpous~ r; .. ~ •• ~~~ Rer~t~n:·~~tl-~- - -- - -·--
0,00% R$ - -- - --- --

I Fe••JJo~ C,OO% R$ ..__ --- -- ---- ---
Av) h o- Enftorrntd<ldt' 0,69% R$ 18,73 - ----n 'ioJii!f o 8.33°·~ RS 2?6,1) --- - --r-- - - f--- ~ 
• ·cef'IÇcl Pa:t'r'Hoadc C,06~~ RS 1,63 

L-cJ t.!~ ,u~t11irad.H 0,56% R$ 15,20 ------ - ---
:J a'> dP C'llJ\d 0,00% RS . 

~ 
- -- -- -- --- --

Au)(il o Atldentl· de TrabJlno 0,09% R$ 2,44 
- -

Fe•1a' Go7CIO,,s 7,45% R$ 202.23 
r-- - -- -- - - - -

Sa:J•Io Matc rn1oad(' 0,02% R$ 0, 54 

SUBTOTAL DO GRUPO 6 17,20% R$ 466 gq 

--
AVISO PréVIO lndentzado 4,87% R$ 132,20 

AVISO PréVIO Trabalhado 0,11% RS 2,99 

Feras lf'ldent/,Jdas 3,28% R$ 89 .04 

Dcpós1to Rt-sCI\.1o )em Ju~t a Caus:J 3,97% R$ 107,77 r-- -- - ---
-~der:•:_.'lç__-'i,, A::l· "lr-.J1 I (1 .• 11% R$ 11. n 

~~ 
-

SUBTOT AL GRúPD C -·- l_1.2.f·4% R$ 343,B 
....... - -- -- - - -

~ 
I R,..mudê'lcl,! de Grupo A \Obre Gr•JPO ll 2.89% R$ 78,45 r-- Rel'lCidt! 11 1<1 rlP (,rupo A '>Ohrt! AVISO P•PVIU Tr<! balha drJ e 

~ Retnctde'lC';) do~ :i rs .obrP Avho Pré v o 'ldl.'ntZàdO 0,-!1% R$ ll 13 -- ------ --- --------
SUBTOTAL GRUPO O 3.30% R$ 89 58 -

-------
·_r;Ll/\Lflli(J\P<.,()', -,()(~~- -

------ --
•19,94% R$ 1.355,65 -----



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFf TURA tvHJNICIPAL L)( BURITIRANA 

TOTAL DF R[MLNE.~AÇAO • ENCARC:OS 5>0\:IA S R$ 4 .070,18 -
.. -

11\iSUI\.~OS 

UNIFORME~ E FPI ~ R$ 35,56 ---
AU>'ILIO AI JMFNTAÇAO (:>1 RS 176,00 -
Cf'TA RASifA t3) - - - r----- -
AUY LIC' TRMJSPORT[ (4, R$ 132,00 

DEDuÇÃO LfGAI. VALE fRANSPORT[ (fi""') ó,OO% R$ lb2,87 

TOTAL DE INSU M OS R$ 180,69 

-
TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS R$ 4.250,87 

BO~IFICAÇÃO E OUTRAS DfSPr!>AS r----
R$ - ~1(51 --~0".(. 340,07 - -- - . - -

DF.5PESAS AOM Nb. RA- Vo\5/0PERALIONAI'> ),00'?/o R$ 212,54 
- · 

TOTAL BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 13,00% R$ 552,61 

:-- - -. TRIBUTA ÇÃO SOB~ O fATURAMENTO - -·-
I ! ~s 5,00% RS ] 12,54 

CO'INS 3,00% R$ 127,53 -------- -

~ 
I'IS 0.65% ~- 27,63 -· - - -- -
TOTAL · TRIBUTOS SOBREfATURAMENTO S, 6C)~h RS 367,70 
'- .. - - -- - ·-'--

-----
PREÇO TOTAL R$ 5 .171,18 

•· 

NOTAS 

(l)Valor baseaao no pt::.o salar.al constante na conven ção da categorta 
(2) Aul(:lto alimentação constoerando uma -efetção pur dia para uma med1a de 21 dias útPis por mês. 

tot,)hzando l2 refetções por mês d RS J,) Jd:t 

(3) Cesta tas c a nos casos prev sto~ em Co:nertção Coletiva do Trabalho 

(4 ) AuxiliO trar,~porte, conSiderando 7 valps t•ansportes por dia prauma média de :22 di.:t~ útea~ por mês, 

totdlt7ando 4-1 va le~ tr ,msportes por més a R$ 1,JO {aoa; 

l'>) LDI Lucro r de'>:JCSd~ 1r>d1retas (admtntstr<ttiVi!'>, ooeracionat~. de ~uperv1sao. etc) incide ntes sobre o 

total Oc! rem.Jnf'r.:tpo • enc.,rgos soctal~ ' nsumos 

I ... ~\.~1~ 
d#~. 1.· -:- n 



E~; TA Do Do MARANH3.o 
"N:HI'T\JIIA ()( if if * 

PR! •!! <!K:.. MUNIC'PAL u( BURiliRANA BURITIRANA 
•··'·'} tll$9'· •*'•I.! I·lti<·PP!!!·t"!!d.t.JM 

PROPONENTE PRCrEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

OBJETO PROJfTO BÁSICO DE SERVIÇO DE LIM PEZA URBANA 

lO CAl: BURnRANA MA 

CARGO/FUNÇÃO: M OTORISTA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO uNITÁRIO 

SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL 

~ÃO DE OBRA 
-·---~- -- - --- ---------------+----+------1 

V,l•O· do Salano R$ 2.4 51,31 

TOTAl - REMUNERAçÃO R$ 2 451,31 
r-----~·-------~--------------------~------~~--~~~ 

i ENCARGos sociA tSiNctÔÊNn:<> sê~sRE Rr~uNERA~~ _ 

~·----,------------------------------T------~------4 
ISS ARTIGO 2l1nmo I le• 8.22/91 0,00% R$ 
5(5~/SCSC Artigo 3Q Lei 8 036/901 1,50% R$ 36,77 

SENAI/SENAC Decreto 2.318/86! 1,00% R$ 24,51 

INCRA le1 7787 de 30/ 06/89 e Dl 1146/70 0,20% R$ 4,90 

SEBRAE Art1go soLe i 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% R$ 14,71 

r- -- Salano Educaçào- A.rtigo 3Q Inciso l nt>c'f'to 87 043/82 2, 50% R$ 61,28 

r 
_ _ 'icg ~r.:' C Or>t 'cl :.r o ent t'S é e ~ r a b.1 I Í1'1 ______ -----+---3.:...,00': __ ')(,-t-R-'$ ___ 7 3_:,_5--14 

~u TS Art1go .1 ') ... e de 8030/90 P AR_l_;_q _1_1 C.;.:F..:../...;..8.;...8 ______ -+ __ 8..:..,00.:;._%+_,.R$.:___...;..1_,.9_6..,..1_0~ 
l_ SFCONCI 0,00% R$ 

f SUBTOTAL GRUPO A - 16,80% R$ 411,81 - '- - --------------------------'----'---'--.;__ ____ _:__, 
1 _ -~( :JOu,O ~Wnld flJI R(:~' Ullf'r ,1d~ -- - ·------,--0-,00--%-r-R-$-----_--1 
• - - ----------+---'--+-~------; L- _ rt;_a~ _ __ _ __ __ _ 0,00% R$ -

.:.Jxlh t • 41'•m "'·"'" 0,69% R$ l.6.91 
t- --. - - - - -- -- -- -- - ------------l------l-------i 

. I >d .HI) 8,33% R$ 204,19 
~- - -- - - - . ---+----'--+--'------'-- 1 

liCP'lÇ<' l'aterr11d.•dc l O,Ob% R$ 1,47 

Faltd~ Ju;tificdda> 0,56% R$ 13,73 

O a' de Chuva 0,00% R$ 

Aux1 io ACident e de Traba lho 0,09% R$ 2,21 -- ---------------------------+---'-~-+~----~--l 
Fer1as Go1ada!> 7,45% R$ 182,62 

Salano Maternidaoe 0,02% R$ 0,49 

SUBTOTAL DO GRUPO B 17,10% R$ 421,62 

~- --~- ~.so ;,e:~:_e_~-~._.:~~d~o~~-~----------~---------+---4.:...,8_7_%-+. _R_:$:...._ __ 1._19-''-3-18 

-----!t-A_v_•-;_o_P_re_· v_•o. __ T_r a_b_a_h_a_d_o _____ ·-·---------------t--0-',_1_1%-+_R~$ ___ 2~, 7_0-1 

F c r a~ :nden11adas 3,28% R$ R0 .40 

Deo J>lto Rescis.io Sem Ju~ta cau>c 3,9 7% R$ 97,32 
--------------+----'--+~-----'---! 

0.41% R$ 10.05 
~-----------+-~--'-4--'------'-'---i 

12,64% R$ 309,85 _ -!.SUB 1 OTAL GR~P_O C ~ 
__ _- lndPni:Jç<~o_Aj:~cl-- ______ _ 

-- -- - - --- -----,..-----,---------! 
Re1 'C denua de Gr .... po A sob· (' GroJPO B 1 2,89'!-t. RS 70,84 
R e r c dêrotlil de Gr ... po A ~ohre 1\.n~o p, .. , ,-T :t""t·-~a-1~-~il-d-o·"-.,-----...----+------
R c nudérci;) do FGTS c, obre Av1s0 P·ev1o Indenizado 0,4 1% R$ 10,05 

SUBTOTAL GRUPO O 3,30% R$ 80,89 -- ----- ·-- ------- --------------------.1...--~~.~...-.:....... ___ ~---l 
TOT.AL ENCARGOS SOCIAIS 

I 
í 

-+--\-.:. 

49,94% R$ 1 224,1 7 



• ESTA :lU DO MARAN-iÃO "1\tflfTVKA Ct "J!t 
PRfF[i ... U~A Ml-NICIPAL )f BURITIRANA 

j!---~~~~T-=-0-=-T-=-A-l~_C-_(-~-~-M-U-,,jE._R_A_Ç_,\Õ-.. -[ N LA~Li OS SC?C_I_A_I S_-_ -------~- R$ 3 675 48 

---,-- -- - --
1-----~-'N_~_u_~_o_s _____________________________________ ~-----+--------~ 

Uf\jlrORMb E EPI'S 
1-----+---

R$ 35,56 

R$ 176,00 AUXILIO · AL IM ENT AÇAO (2) 
r-----+----~------~~~-------------------4------~~--~~~ 

CESTA BASICA (3 , --- - --- --- ---
R$ 132,00 

6,00% R$ 147,08 

R$ 196,48 

:\lJXII .> TRANSPORTr l·1l 
---~------------------------~---~~---~~ 

DCDCÇÃO LEGAL VALE TRANSPORTE t6%) 
--~~----------;--~-;-~--~__, 

TOTAL DE INSUMOS 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO+ ENCARGOÚOÓAIS + INSUMOS R$ 3.871,96 

I 
I BQI\;1~ CACAO [ OUBAS DESP( SAS 

8,00% R$ 309.76 - ---R$ 
LUI( 

---~ - --
~ •. oocu lq3,60 

R$ 

[)f '>Pl~AS ADrv11fl. :~'~A TI\ ASIOPE R;. i•,,.w; 
!-----1----- -------------- ----4--~--~~---~__, 

TOTAL BONIFICAÇÃO E OUTRAS D~SPESAS 13,00% 503,36 
---------~--~~~---~-; -

jTRIBUT AÇÃO soBRE o FA TURAMENT~ _ _ ___ ----+-----+--:-------1 
IIS S,OO% R$ 193.60 

r------r-- - -
___ t-lf._O_f_'t_•S______ 3,00% R$ 11616 

I P '> 0,65% R$ 25,17 
I -- !10 TAl TRIRUTOS SOB REFA TUMMfNT 0------ - ----+-1 _....;8:..:.,6;:...5;;.,:'};_;_"~R $.:__ ___ 3_3-'-4'-9_-34 

[-. ------·-----_______ ..__--.---=---; 
L__ PREÇO TOTA_L ________________________ ~R~$ ___ 4_.7_1_0~,2~5 

NOTA!> 

(1 )1/<~lor oascaoo no p1so salanal consta ntP na corvcnção da catE>gon;~ 

(2) Auxilio aurnentação, tonsrderanoo uma reft!IÇiiu por dra para uma média de 22 dli!S úte1s por mês, 

tOtilliLMldO n (t'ICI~Õf'<; por r fo~ ·l R$ g,oo CJd.t 

(31 Lc~ta ba~·~J PQ', (,l\'J~ IJ"f'..l st ~e -n H v r Ç.JO o'c trva UI) lrah.J:hu 

(4) Au,. 'ho tran~uor•e, ronsode'CI"do ~ Vd e~ !!d''SPr"•tes por d d P'J u~aa nu~dia c!e 22 dic~s Üt l'iS por mê~. 

t'ltal•lando ~.t vales tran~portc~ pur r:•ê~ a R$~ vu Cd a 

(C,] I OI l.Jcr'1 r dco;pEsd~ on<ia•rt.l<; (.ldminastratl\1'~ opN.ononaao;, dP supPrvts:ío, etclt'lndPntPs sobre o 

totdl da 't mu'1• r<Jç:l ~ t < ncargo~ soc'a'~ + rn~ ~· oJ5 

. ··i) 
_. . 
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ESTADO DO MA RA:\ II ÃO 
PREFEITt: RA \11 .:\ ICI PA L DE Bl .RI T I RA:\A 
C O M l S S Ã O P E R \ 1 A N E 1\' TE D E L I C I T A ( Ã O 

PR E. GÃO PR E E:\ C IAL :\"' 0 17/20 19- C PL 

TER MO DE R EFER ÊNCI A 

I. DA 1-:SSE:\C IA LIDA DJ<: DOS SERV I( 'OS 
1.1. 1\ essencialidade dos sen iço~ decorre da sua imprescindibilidade à preservação da 
saúde pública. posto que voltados a coleta de resíduos sólido c a manutenção da limpeza de 
ruas. logradouro e demais espaços públicos. 
1.2. 1\ necessária prc\'isão de prorrogação contratua l no instrumento convocatório. conforme 
permite o art. 57. IL da Lei n° 8.666 93 decorre do fato de que a so lução de continuidade dos 
scn·iços. ao lim de cada exercício financeiro. indubitavelmente acarreta prejuízo à saúde 
pública tunto quanto a admini-;traçào. mormente porque a realização de novo procedimen to 
licitatório impõe custos substanciai~ c interregno de longo pra1.0. não se mostrando razoá\'cl 
c tampouco econômico ao erário. 

1\.s interessadas em contratar com a /\dmini tração Pública Vlunicipal deverão observar a 
seguinte~ c:-.igências: 

2. DA II ABILJTAÇÃO 
2. 1. 1\~ licitante~ dcH:rào aprc~entar os seguintes documentos de habi litação nos autos do 
certame: 
a) Regist ro comerciaL no caso de empresa indi\ idual: 
b) Ato constituti\'o. estatuto ou contrato social em vigo r. devidamente registrado. em se 
tratando de sociedade comerciai . c. no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
c) pro\ a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C0JP J); 
d) prO\ a de regularidade para com a l:a;cnda I edcral c Seguridade Social (Tributos c 
Contribuições h:derai~ c J)h ida .-\ti' a): 
c) prO\ a de regularidade para com a l·a;.enda Lstadual do domicílio ou sede do licitante 
(I ributos c Contribuições l·:staduais c Dívida /\ti' a): 
f) prm a de regularidade para com a Fazenda Vlunicipa l do domicí lio ou sede do licitante: 
g) pro\ a de regularidade rclatiHI ao FGTS. representada pelo CRF - Certificado de 
Regu laridadc do FC1 r. '. emitido pela Cai '\a 1-'conôm ica Federal 
h) Certidão negati' a d~ lill0nci<~ ~recuperação JUd icial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emi tida a mcno de 60 d ias da da ta fi xada pa ra a bertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíc io social, com o devido 
regi tro na Junta ComerciaL já exigíveis c apresentados na forma da Lei, em cópia 
autenticada. que comprovem a boa situação fi nanceira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i. I ) 1\ boa si tuação financeira da empresa serú avaliada pelos índices de Liquidcz Geral 
(l.CI). Sohência Geral (SC1) c I iquidc; Corrente(! C). os quais devem ser maior que 1.00. 

re~ultantc da aplicação Jas ~cguintc'-> l"órmula-.. : 

l.CJ 
.\I IVO CIRCl I ,\\ I L t RL/\LIZA VEL 1\ LOt GO 
PR.J\/.0 
PASSIVO CIRCULN\TE + EXICJ I VI~:I, A LO GO PRAZO 

se; . \ 11 \ 'O renAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA Mü:\ LC IPAL DE BURITIRAI\A 
COM I SSÃO PERVIANE NTE DE LI C ITAÇÃ O 

P/\ SIVO CIRCUL/\~TE I EXIGÍV EL A LO 'GO PRAZO 

ATIVO C1RCULA TE LC - ----------
PASSIVO CI RCULA TE 

i.2) As fórmulas dos índ ices contábeis referidos deverão estar devidamente ap licadas em 
memorial de cúlculos juntado ao halan<;o. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de l.icitação efetuará os cálculos. 
iA) Se necessária a atualização do balanço c do capital social. deverá ser apresentado. 
juntamente com os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
j) Prova de inscrição no cada tro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratuaL 
I) Prova de regi tro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arqu itetura e 
Agronomia CREA: 
m) Comprovação da Licitante de que. eventualmente decla t·ada vencedora do certame, 
disporá, na data da contn1tação, de profi ssional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pelo CREA detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução 
de obra ou serviço da natureza e vo lume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
m.l ) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitan tes 
poderão apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários c perti nentes a um ou mais 
profissionais: 
m.2) 1\ comprO\ ação de disponibilidade do profissionaL prevista na al ínea ·r. poderá ser 
feita por meio d e dec laração formal : 
m.3) Os profissionais indicados pela lici tante. para fi ns de comprovação da capacitação 
técnico-profissional. deverão participar elo serv iço/obra objeto desta licitação. podendo ser 
subst itu ídos por outro com experiência equ ivalente ou superior. mediante prévia autori zação 
da Administração Pública Municipal(~ 10°. do art. 30. da Lei n° 8.666/93); 
n) Declaração. lirmada por representante legal da empresa, de que não emprega menore de 
18 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, c de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos. 
o) Prova de inexistência de débitos inad implidos perante a Justi ça elo Trabalho, mediante a 
apresentação de cert idão negati va. nos termos elo Título VII -/\ da Consol idação elas Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943. 

3. DA ACE ITA(ÃO DAS PROPOST AS 
3. 1 -Os preços apresentados de\ em: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
scn iço/en trega do produto: 

b) Compreender todas as despesas. ta is como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes. taxa de administração. serviços. encargos sociais. trabalhistas. 
seguros. treinamento. lucro. transporte c outros necessários ao cumprimento 
integra l do objeto. 

c) Serem irrcajustávcis durante a vigência elo contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei ; 
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3.2 - O objeto deverá ser executado imediatamente. a partir do recebimento da .. Or·dem de 
Serviço·' expedida pela Secretari a Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Trânsito c 
Transporte; 

3.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 

3A L; ma v~.:;. abertas as propostas. não serão admi tidos cancelamentos, retificações d<: 
preços. alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão 
consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, r·asuras ou borrões; 

3.5 - Quaisquer tributos. <:ustos c d<:sp<:sas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorn.:tamcntc cotado~ seràn considerados como inclusos nos preços. não sendo 
con~idcrados pkito~ de acr~scimo-, a qualt.jucr título. 

4 - DAS PENALI DADES 
4.1 - . o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem corno no 
atraso na execução comratual , o adj udicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas. garant ida prévia defc a em regular processo administrativo: 

a) i\d\ crtência; 
h) multa: 
c) su pensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar 

com a Prefe itura Ylunicipal de Buritirana -M/\; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

4.2 - O atra~o na c:-.ccuyiio do objeto implicarú na incidênciu de mul ta de I% (um por cento) 
por dia. calculada sobre o \'alor total Jo contrato. at0 o limite de 30% (trinta por cento) do 
rcspccti\ o 'alor: 

4.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total ela obrigação contra tual. cabendo à Administração Pública promover as medida 
cabh eis: 

4.4 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o va lor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecida : 

4.5 - ,\ ap licação Ja~ pcnaliuade~ ::,crú precedida da concessão da oportun idade de ampla 
<.kksa por parte do ad,iud ica tarin. na forma da Lei: 

4.6 - Os 'alorcs resultantes ua aplicação das multas prc\ istas serão cobrados pela 'ia 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com 
os encargos da execução fiscal. assegurado o contrad itório c ampla defesa; 
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-L7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não mantiver a 
proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de licitar c contratar com a J\dmini tração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas 
neste edital c das demais cominaçôcs legais: 

5 - OBRIGAÇÕES DA CO T RATADA 
5.1 - Dar ciência prévia a todas as residências, estabelecimentos comerciais e outros 
geradores. desde que não excluídos pela Legislação Municipal. dos dias e horários em que 
os serviços de coleta serão executados, atravé da di stribuição da informação em impresso 
próprio. c arcar com as despesas decorrentes de todo o processo de divulgação: 

5.2 - l·orncccr mão de obra comprm·adamcnte qualificada. habilitada c autori7ada ( R I 0) 

para real i/ar o scn iços técnicos c administrativo . . conforme as exigências deste Projeto 
Básico: 

5.3 - Fornecer todo equipamento e material neccssanos para as intervenções a serem 
rcalií'adas. bem como manter <.;eu pessoal devidamente identificado com carteira funcional e 
uniforme. conforme estabckciJn pela :\R I 0: 

SA - Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com a 
programações apresentadas pela PMP dentro dos padrões de qualidade, segurança. 
rcsi tência. durabilidade c funciona lidade: 

5.5 - J\prcsentar c manter o re ·ponsávcl técnico pelos serviços realizados pela Contratada. 
que de' crú participar de todas a'> reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na 
sede da SI\:FRl\ c manter contmo com a Contratante c com a equipes durante as jornada 
de trabalho: 

5.6 - J\presentar seu Plano de trabalho para aprovação da SINf.Ri\, de acordo com o 
especilicado no J\).!EXO I do PROJETO BÁ. I CO. 

5.7 - Hi:tuur comunic:.tçào indi' idual a cada rc..,id~ncia com. no mínimo. 03 (três) dias de 
anteccd~ncia. :-.obre qualquer alteração a ::-.cr introdu;:ida no plano de coleta aprovada e 
autori/ada pelo Contratante; 

5.8 - J\dcquar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente; 

5.9 - Comunicar à Fiscali/.ação da Contratante. de imediato, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços: 

5. 1 O - J\ contratada assum irá. automaticamente. ao firmar o contrato, a respon abilidadc 
exclusi,·a por danos causado. à Prefeitura ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte. em 
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consequência de falhas na execução dos serviços contratadas. decorrentes de culpa ou dolo 
das subcontratadas ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

5. 11 - Prestar todo esclarecimento ou informação so lici tada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos. incluindo dados técnicos c operacionais sobre os serviços: 

5.12 - Respei tar c exigir quL: o seu pessoal respeite as armas de Segurança. Higiene c 
Medicina do lúlbalho. de,·cndo fornecer aos :.cus empregados. quando necessário, os 
uniformes c I:Prs básicos de segurança (I R 06): 

5.13- \tlantcr a frota de veícu los c equipamentos com a idade estabelec ida no Projeto Básico 
bem como implantar em toda a frota de veículos coletores de resíduos sistema de controle e 
monitoramento através ele rastreamento v~.;: i cular por GPS; 

5.1-t - Lavar c desodorizar semanalmente os ,·cículos e equipamentos coletores. após o 
fechamento de cada setor: 

5. 15 - Substi tuir em até 72 horas. contadas da sol icitação escrita do Contratante, o veículo 
ou L:quipamcnto que não atenda às Espec ifi cações Técnicas do Projeto Básico. ou que não 
atenda às exigências dos serviços: 

5, 16 - h .vcr a pintura c a idcntilicayào dos ' cícu los c equipamentos. de acordo com as cores 
padrão. dizeres c logotipos c.lctcrminac.los pelo Cont ratan te. no prazo máximo de 30 (trinta ) 
dias. contados da data de início dos serviços c refa1.cr a pintura c a identi ficação quando se 
!i;.er nccessúrio. no prazo fi xado pelo Contratante: 

5.1 7 - rodos Cb tributos que incidin.:m sobre o contrato ou atividades que constituem seu 
objeto deverão ser pagos regularmente pela cont ratada c por sua conta exclusiva. Competirá. 
igualmente. ú contratac.la. cxclusinlmcnte. o cumpri men to de todas as obrigações impostas 
pela legislação trabalhista c de p1-c' idência social pertinente ao pessoal contratado para a 
execução dos serviço avcnçados: 

5. 18 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de 
seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos 
sen ·iços ora contratados: 

5.19 -Apresentar. mcnsaltncntc. pro\'as de regularidade !isca! para com as Fazendas federal. 
cstac.lua l c municipal c relati va à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo 
de scn·iço (FCJTS) c à Justiça do Trabalho (C DT). demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. devendo tudo ser juntado no Processo 
administrativo cpigrurndo: 

5.20 -,\ l:mprc~a \Cilccdora dt.'\Cra executar os scn ·Iços sol icitados de acordo com os 
projetos apresentados pela Sl\Fit·\: 

5.21 - Realizar todos os esforços para ampliar a co leta de resíduos sólidos recicláveis porta a 
porta no decorrer do contrato para I 00% dos setores da coleta domici li ar 
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5.22 - Ter pleno conhecimento da natureza e condições elo local do desti no final, inclusive 
no que se refere a clima, hidrologia. geologia, topografia c todas as dificuldades peculiares à 
região: 

5.23 - Apresentar. até o décimo dia útil de cada mês. um '·Relatório Mensal de Atividades". 

5.2-t - I· ~ccutar o objeto somente após o n.:cebimcnto da Ordem de Fornecimento/execução 
dos serviços. emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. Meio Ambiente, Trânsito c 
Transporte. con l'ormc cstabe Ice ido nc"te I :di tal: 

5.25- Outras obrigac,:ões constan tes neste Edital c no contrato administrat ivo decorrente. 

5.26- A CONTRATADA não será responsável: 

5.26. 1 - Por quaisquer traba lhos. se rviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

5.27 - i\ Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará. sob nenhum pretexto, a 
transf'crência de responsabil idade da CONTRJ\TJ\DJ\ para outras entidades, sejam 
fabricantes . técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

6. OBRIGAÇÜES DO CONTRATANTE 
6.1 - Dar condições a C'O-:-\TRAI/\DA para executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos: 

6.2 - 1:xercer a liscali;ac,:ão dos scn ic,:os por meio de Comissão Permanentemente designada 
para este fim: 

6.3 - Receber c con!Cri r o objeto cio contrato. consoante às di sposições estabelecidas: 

6.-t - El'ctuar os pagamentos nas l'ormas convencionadas neste instrumento; 

6.5 - Notilicar, por escrito, à CO. TRJ\TJ\DJ\, as ocorrências de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços. fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CO-:-\TRAI'/\DA: 

6.6 - Prestar inf'ormac,:õcs c esclarecimentos que venham a ser sol icitados pelo preposto ou 
rcsponsú,·e ltécnico da CO\' I RJ\1.\DA: 

6.7 - Rejeitar quuisqucr sen iços c\ecutados cqui,·ocac.lamcnte ou em desacordo com as 
orientações passadas pela CO\ .! RAIA\ 1·1·: ou com as especificações constan tes neste 
i nst rumcn to: 

6.8 - Solicitar que seJa rckito o serv1ço recusado. ele acordo com as especificações 
constantes neste instrumento: 

6.9 - Documentar as ocorrência~ hm idas. 
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AO 

ANEXO 11 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
C.\RTA C'REDE~CIAL 

PREGOEIRO M NlCIPAL 
REF. PREGÃO PRESE\:CIAL No O 17/2019- CPL 

o abaixo-assinado. rcsponscívcl 

a \ 's. Sas. que o Sr. 

legal pela Empresa 

. ,·em pela prc ente informar 

é designado para repre cntar 

nos:-.a empresa na I icitaçào acinW rckrida. podendo assinar atas c demai~ documentos. 

interpor recursos c impugnaçôcs. recebcr mHilicação. tomar ciência de decisões . assinar 

propostas c rubricar documentos d<1s demais licitantes. recorrer. desistir da interposição de 

recursos. acordar. formular lances \ erbais. enfim. praticar todos os atos inerentes ao 

certame. 

I\ tcnciosamcntc 

:'\omc. Identidade c /\ ssinatura do Rcsponsá\ cl Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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A \EXO 111 

(MI:\TTA DO CONTRATO) 

CO~TRATO N° I 

CO~TRATO DE , QUE ENTRE SI 
CELEB RA.\1 O ML\'ICÍPIO DE B RTTIRANA 
E A E:V1PRESA 
FOR.\'IA ABAIXO. 

\A 

1\o(s) dias do mês de do ano de . de um lado. o .\1()\l CÍPIO DE 
Bl RITIRANA. C. 'P.l \llF n° 01.601.30310001-22. com sede administrati va na Av. cnador 
La Roc4uc s 'n. Centro. por seu Prcl'ci to. YAGTONIO BRA~OÃO DOS SANTOS, 
bra-,ikiro. casado. agente político. portador da cédula de idcntidatk de n° 1404925 SSP-MJ\ 
c do CP! n" :I-13.9X3.333-0"I. dura\ .tnt~..· dcnon1inada simplesmente de CO~TRATAYfE c. 
do outro lado. a empresa . C'\! P.l/MF n. 0 

estabelecida na . neste ato. representada pelo, Sr. 
portador do RC) n.0 c do CPF/MF n.0 

, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão Pre cncial n° 
O 17/2019 - CPL. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não con!1itar. rc. olvem. de comum acordo, celebrar o presente 
contrato. regido pela l.ei n° X.666. de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas c 
condiçôcs seguimcs: 

CL\l Sl"l .A PRI.\1EIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de manutenção, conservação c 
limpoa do \llunicípio. em conf'ormidade com o Pregão Presencial n° 017/2019- CPL c seus 
<IIH.: ' \)S. que independente de tmn-;criçiio integram este inst rumento para todos os fins c 
ckitos lc!!ais. O presente contrato eo.;tú consubstanciado no procedimento licitatório 
rcali;ado na forma da l.ci n'' I 0.5:~0 200~. 

CLÁl S l"LA ~EGC\DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~a e-..;ccução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CO:\TRA TADJ\ a cnvidar todo o 
empenho c dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargo que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
l) iniciar a c.,ccução somente a pó~ o recebimento da ordem de serviço, emi tida pe lo setor 
competente da Prefeitura \ lunicipal d~: Buritirana - M/\ . cujas cópia deverão ser 
apresentadas em anexo às rcspecti \as notas fi se ai para efeito de pagamento: 
li ) respeitar o pra;o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
li!) l )ar ciência pré\ ia a todas as residências. estabelecimentos comerciais c outros 
geradores. desde 4uc não c:xcluHJos pela Legislação Vlunicipal. dos dias c horários em que 
os o.,en iços de coleta scriio e:xe~:ut<H.Ios. atra\ és da dist ri buição da informação em impresso 
prúpriu. L' arcar cum <~~ dc~pco.,a-.. dccurn.:n tc -.. de todo o processo de divu lgação: 
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IV) Fornecer mão de obra comrrovudamcntc qua lificada, habilitada c autorizada l R I O) 
rara n:ali;ar os scn iço~ técnicos c administratin)s. conf'ormc as exigências deste Projeto 
I ~ásico: 

\ .) I ornccer todo equipamento L' material neccssúrios para as intervenções a serem 
reali;,1das . hem como manter seu pessoal devidamente iden tifi cado com carteira funcional c 
unif'ormc. conforme estabelecido pela '\R I 0: 
VI) Rcsponsabili;ar-sc pela perli:ita e\.ccução dos serviços. de acordo com as programações 
apresentadas pela P\IP dentro do'> padrões de qualidade. segurança. res istência. durabil idade 
c funcionalidade: 
VIl) :\prescntar c manter o rcsponsú,el técnico pelos ser\' iços realizados pela Contratada. 
que dcvcrú participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na 
sede da ' l ~FRt\ c manter contato com a Contratante c com as equipes durante as jornadas 
de trabalho~ 
VI I I) Apresentar seu Plano de trabalho para aprovação da Ii\FRA. de acordo com o 
especificado no I\ 'EXO I do PROJETO BÁSICO. 
IX) Llctuar comunicação indi' idual a cada rc idência com. no mínimo, 03 (três) dias de 
antecedência. sobre qualquer altcrdçào a ser introdu;.ida no plano de coleta aprovada c 
autori;ada pelo C'ontrawntc: 
X) . \dcquar-sc a wdas as exigência-; arnbicntais impostas pelos órgãos go,·crnamcntais 
rcsponsá\ eis pe lo controle do meio ambiente: 
:\1) Comunicar à Fiscali;uçào da Contratante. de imediato . qualquer ocorrênc ia anormal ou 
acidcme que se 'cri li que no local dos scn iços: 
:\11) \ contrawda assumir<i. autonwticamcntc. ao lirmar o contrato. a responsabil idade 
cxclu .... i' a por dano'> cau~ado~ :1 flrL'kitura ou a tcn.:ciros. inclu~i' c por acidentes c morte. em 
conscquência Jc falhas na c:--ccuçào dos sen,iços comratadas. decorren tes de culpa ou dolo 
das subcontratadas ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 
XIII) Prestar todo esclarccimemo ou inrormação solicitada pelo Contratante. ou por seus 
prepostos. incluindo dados técnicos c operac ionais sobre os serviços; 
XIV) Respeitar c exigir que o cu pessoal respeite as Normas de Segurança. Higiene c 
Ylcdicina do Trabalho. dC \'Cndo f'o rncccr aos seus empregados. quando necessário, os 
uniformes c IYI·s húsicos de scg.urança (:\R 06): 
XV) \lantcr a frota de \eículos c equipamentos com a idade estabelec ida no Projeto Bás ico 
hem cnmo implantar cm toda a frota de ' 'cícu lo.., coletores de resíduos sistema de controle c 
monitoramento atra\ 0s de rastreamento' eicular por C.i PS; 
X\ I) La' ar c dcsodori1.ar semanalmente os 'cículos c equipamentos coletores. após o 
kch,uncnto de cada -;ctor: 
XVII) Substituir em <Jté 7"~ horas. cuntadao.; da soliciwção escrita do Contratante. o veículo 
ou L'quipanll'nto lJUL' nüo :ltL·nd.t ,b I ..,pccilic,ll;iics I écnicas do Projeto Búsico. ou que não 
atenda ús ex ig0ncias dos scn i(,:U'>. 
\ \'111 ) I a;er .1 pintura c a idcnulicação do'> \CÍculos c equipamentos. de acordo com as 
cores padrão. di;,crcs c logotipos determinados pelo Contratante, no pra;.o máximo de 30 
(trinta) dias. contados da data de iníc io dos serviços c rcJàzcr a pin tura c a identi licação 
quando se lizcr necessário. no pra1.0 fix ado pelo Contratante; 
XIX) Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem cu 
objeto de\'Crào ser pagos rcgulanncntc pela contratada c por sua conta exclusiva, Competirá. 
igualmente. ú cont ratada. cxclu'>i,amcntc. o cumprimento de todas as obrigações impostas 
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pela legislação trabalhista c de previdência socia l pert inen te ao pessoal contratado para a 
c:-.ccuçào dos scn i<;o~ a\ cn<;ados: 
XX) Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas. bem como pela contratação de 
seguro contra ri scos de acidentes de trabalho c outras obrigações inerentes à execução dos 
scn ·iços ora contratados; 
XX I) .\ prcscntar. mensalmente. pro\ as de regularidade fiscal para com as Fazendas federal. 
estadual c municipal c rclati \'a ú ~cguridade social (C D). ao fund o de garantia por tempo 
de scn·iço (H1 I S) c ú Justiça do ·1 raha lho (C:-J DT). demonstrando situação regular no 
cumprimento do:-. encargo:-. sociai:-. in:-.titu ídos por lei. dcq:: ndo tudo se r juntado no Processo 
administrati' o cpigrai'ado: 
X\II ) ,\ hnprc::.a 'cnccdora dcH~ra C'\CCutar u..., scn iços solicitados de acordo com os 
projeto~ apresentados pela SJ\FI~ :\: 

.\\I li) Rcali;ar todos os c~l'orços para am pl iar a coleta de resíduos só lidos rceic lá\'cis porta 
a porta no decorrer do contrato para I 00°1() do~ setores da coleta domicil iar 
XXI\' ) ler pleno conhecimento da naturC/.a c condições do local do destino final. inclusive 
no que se rcf'c rc a clima. hidrolo~ia . geologia. topografia c todas a dificuldades peculiares à 
região: 
XXV) 1\prcscn tar. até o déc imo dia útil de cada mês. um ·'Relatório Mensal de 1\tividades ... 
XXVI) Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução 
dos scn iços. emitida pela Secretari a Municipal de Infraestrutura. Meio 1\mbicntc. Trânsito c 
l'ransponc. confórmc estabelecido neste I ~Jital : 

XX\' ! I) Outras obrigações constante~ no !·:ditai do Pregão Presencial n° 01 7/20 19- CPL 
XX\ 'liil f\1antcr durante o pra/o de cxccu<,:ào do Contrato as exigências de habilitaç ão~.:: 

qualttic,\çào C'\ tgida-. na l tcita~üo. 

XXIX) O licitante CO\TR/\ 1'1\DO(/\ ) r~.::spomkrá. perante o usu<lrio . por C\entuais danos 
mtmu~ c matcriai~ resultante~ d<-1 utili;.açào do ohjL'to da licitação. independentemente de 
cul pa: 

PA RÁ(;I~AFO (:\JC'O O CO\: !'RI\ I/\:\ ri: não ac~.:: i t ará. sob nenhum pretex to. a 
tran-,f'cr0ncia de n:-,ponsabi I idade da C' O:\ I R.l\ I /\DI\ para outras entidades. sc_1 am 
fabricante~. tccnico~ ou quaisquer uutro::.. 

CLAt -Sl"LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO:\'TRATA~TE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CO:\TRATA TE se 
compromete a: 

I) Dar condiçôcs n CO:\ I RI\ L\ D. \ para c'ccutar o objeto do contrato de acordo com os 
padrôc-.; esta belecido~ . 

I I) I 'crccr a tiscali/açuo do:-. ~cn iço:-. por meio Jc Comissão P~.::rmancntemcntc designada 
para c~tc lim: 
I I I) Rccch~.::r c conferir o objeto do contrato. consoante às disposições estabelecidas: 
I\ ' ) I t'ctuar os pag,\mcntns na-. ti.m11as con ,cncionada~ neste instrumento: 
\ ') '\oti licar. por escrito. ú CO'\ I R.'\I'J\D/\. as ocorrências de eventuais imperfeições no 
cur-,o de cxecuçiio do-. 'iLT\ iço:-.. ti:-.ando pra;n para a sua correção. com tota l ônus ú 
C O'\ l R.\ I 1\ I).\: 
\ ' I) Prc::.tar intürmaçôcs c ~:~darccimcntos que \enham a ser so licitados pelo preposto ou 
rc~ponsúvc l técnico da CO\ I R1\ l i\ DI\: 
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C0\11 SSÃ O PER\IANE!';T E DE L I C ITA ÇÃ O 
VI!) Rejei tar quaisquer -.;en·iços c--:ecutados cqui\'CJCadamentc ou em desacordo com as 
oricntaçôc:-. pa..,~aJa~ pL·Ia l'O\. I R \ 1·\\' I' L ou com as cspccilicações constan tes neste 
tnst rumento: 
VIII) Solicitar que seja rekito o '>cn·iço recusado. de acordo com as cspccifícaçõc-; 
constantes neste instrumento: 
I X) Documentar as ocorrências havidas. 

CLÁCSCLA QLARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
C'O~TRATO 

i\ \'igência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogado/ad itivado de 
acordo com necessidade da contratante c dada a característica de serviços contínuos do 
objeto a ser contratado. fi cando comprovada a 'antagcm econômica para a Administração 
Pública. nos termo. do art. 57. inc. 11 da Le i n. 8.666/93 .. 

PAR"-CRAFO l'~ ICO - O pra/o para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
cont~m11e a" neces:-.idades da l.)ecrctaria \ lunicipal de lnfi·ac trutura. :vteio Ambiente. 
I rânsito c I ransportc 

CLÁl"Sl'I .A QlTYL\- DAS CO~Dl(ÜES DA ENTREGA 
I) :\ CO\ I R,\ I :\D:\ tlcvcrá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato: 
I I) O objeto será entreguc/exceutado imediatamente nos dia . locais e horários designados 
pelo gestor do contrato c. ainda. promovida pela contratada scn1 nenhum custo para a 
contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado apó a análi c minuciosa pelo 
scn idor rc ·ponsáYel, o qual verificará c atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especilicações exigidas pelo edital. 
I I I) \'o caso de o objeto não atender ús espcci ficaçõcs. a Contratada providenciará a 
sub~t i t uição 'correçào dos mesmos. no pnvo máximo de 12 (doze) horas. 

CL..\l Sl ' LA SEXTA- DA ACEITA(;\() DO OB.J ETO 
I) l . ntn:guc~ o~ produtos/c\ecutados os scn iço-... ~c esli\ erem em perrcitas condições. 
atestaJo pda ( 0\ IRA I!\:\ 1"1 . -;crú recebido por scn·idor especialmente designado. que 
assinarú o te rmo de recebimento. 
I I) O termo de recebimento somente serú assinado se a licitante vencedora ti ,·cr atendido 
todas as condições cspecilicada~ no termo de rc!Crênc ia, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 
111) Os produtl>'> sen iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante c atendidas as especificações c 
condições exigidas no edital do Pregão Presencial n° 0 17/2019 - CPL. 
IV) Fm hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
ficando ao encargo da Contratada o contro le de qualidade do lornccimento/cxccução de sua 
re~ponsabilidadc. bem como a repetição de procedimentos as suas própri as custas para 
correção de falha:-,.\ i\<.111<.\0 a apre-;cntaçào da qualidade dos produtos/serViÇOS. 
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CLÁl '. l'LA SltT IMA - DAS CO~DIÇÕE ' DO PAGAME~TO 
!) O pagamento ú contratada será efetuado pela , ecretaria Municipal de Administração. 
ht;cnda c ()estão On,:amcntúria. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancúria. em até :;o (trinw) dia" após a aceitação ddiniti\a dos produtos serviços. 
com apresentação dus notas fisc;,.tis dota) rornccimcnto/Execu<,:ào dos Serviços de,·idamcnte 
certificadas pelo ,\gente Público. 
li) O pagamento de' crá ser efetuado em P 1\RCEL/\S proporcionai mediante o( a) 
l(.>rnecimcnto/prcstaçào dos scn iço'>. ú medida que forem entregues os mesmos, não 
de' cndo estar' incul;,tdo a liquid.tçJn tnlé.ll dn empenho. 
111) Para !'a;cr ju'> an pagarllL'llt~) . .t t 'ontr.tt,td,t dL'\ LTa apresentar junto às notas fiscais. 
compro' ação d~: sua adimplcncia corn as I a;cntlas :\!acionai. l ~stadual c :v1unicipal. 
regularidade rclati' a a Scguritlad~: ~oeial c ao Fundo de CJarantia por Tempo de SctYiço -
I·CiT . . com a Justiça do l' rabalho (Certidão :\cgativa de Débitos Trabalhistas- C DT), bem 
como a quita<,:ão de impostos c taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. 
inclusi\'c quanto o Imposto sobre 'erv iços de Qualquer atureza - I QN. 
IV) t\ periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\') Para fins d...: pagamento. a contratante rcsponsabili1.ar-se-á apena. pelos produtos/serviços 
de' idamentc autori1.ados c certi licados pelos gestores do contrato. 
V I) ,\ at...:staçào da fatura wrrcspondcntc ao fornccimcnto/execu<,:ão caberá ao fiscal do 
contrato ou outro sen idor designado para esse fim. 
VIl) Caso sejam \Criticadas din~rgências na \'ota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal ú contratada. interrompendo-se o pra1.o de pagamento até que esta 
rro' idencic as medidas saneadoras ou compro' c a correção do. dados conte tados pela 
c·ontratantc. 
\ '111) \n caso de l~llura-, emitid.ts cum CITO. <1 cont<~gcm de no,·o pra;o iniciar-se-á a partir 
da data de n.:ccbimcnto do doculllL'nto corrigidu. 
IX) ,\ contratante r...:scn·a-se. ainda. o dire ito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos !"oram entregues/executado, em conformidade com as 
cspccilicaçõcs do contrato. 
X) ,\ cont ratante poderá dedu;ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indcni;.açõcs de\ idas pela contratada 

CLÜ'Sl'LA OJTA \'A - DO \'ALOR CO~TRATADO 
O \'alor do presente contrato 0 de R t ) 

CL.\l Sl'l .A ~O~A - DA C L:\SS IFlCA(ÃO ORÇAME~TARlA E EMPE:\ HO 
t\ s ckspcsas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes rec ursos: 

17 . .5~ 1.000~.2-085 \lanutcn'r'Üll d~,..., ~cn iços de I impc;a Pública 
':J.l)(l.:\l) Outros '>L'l'\ iços de tL'I'l'L'Ín,..., PL''\soa,iurídica 

CLAl Sl LA DI:: CI:VIA- DA FISC'ALIZA(,'AO DO COl\TRATO 
I) O !'ornceimcnto e'\ccuçào do objeto do presente contrato será fe ita diretamente a 
SI CRI 1"/\RI/\ \1l '~IC !P!\l. DI · 1'\.FR/\ I:STRl 'TlJ Ri\, :v1EIO J\MI3IE~TE. TRÂ SITO 
1: ·1 Rt\ . SPO R rL c atestado por servidor desta instituição. des ignado para esse fim. 
11) O rcsponsú' cl pelo recebimento anotaní em registro próprio todas as ocorrências. 



ESTADO DO 1\IAR:\SllAO 
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I 11) t\ Secretaria \ lunicipal de Infraestrutura. \leio Ambiente. rrânsi to e Transporte caberá 
a liscali/ação da execução do ohjcto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes 
para e\igir da ~.:ontratada o pcrkittl atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAL"St:LA D Í~C IVlA PRLVlEJRA - CRITÉRIO DE REAJLJSTE 
I) Os preços serão lixos c irrcajustávcis, exceto nas hipótese decorrentes c devidamente 
comprovadas da situações previstas na alínea '·d" do inc iso Il do art. 65 da Lei n° 
8.66611993. 
I I) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada c a rct ri bu içiio da . \dm i nist ração para a .i usta remuneração. será c fetuada a 
manutenção do equilíbrio cconúmico-finarH:ciro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. 
do !\rt . 6) da I ei n.'' X . 6(l6 19~. 

CLÜ Sl"I.A DJ::CI.\1A SEC l \"D.\- DA RESC ISÃO DO CO:\'TRATO 
!\ inc\ccuçào total ou parcial do contrato enscja u sua resci. ão . se houver uma das 
ocorr0ncias prescritas nos artigos 77 a 81 da l.ci n'' 8.666/93. de 21 /06/93. 
I) Constituem moti\ o para rescis,lo do ( 'or1trato: 
a) O nütH:umprimcntu de ~.:lausulas contratuais. C'>pcci licaçõcs c pra;.os. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações c lentidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibil idade da conclusão dos 
scn·iços ou fornecimento nos pra/os estipulados. 
c) i\ para li sação da execução do serviço. sem justa causa c prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade des ignada para acompanhar 
-.: Iiscali/<.11' a sua c\ccuçiio. as .... irn conw as tk seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de I~lltas na sua e:-..ccução. anotadas na forma do parúgralo 
primeiro do artigo 67 da I.ci n'' ~Lô(>6. de ~1 lkjunho de 1993 . 
!') .\decretação da t~liência OU instauração da insolvência Ci\ il. 
gl \ di'>solução da sociedade OUl> t~llecimcnto do contratado. 
I!) :\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a C\ccuçiio do contrato 
i) Ra/ÕC'> de intere""e pllbliLo. Lk .tlta rek' <incia c amplo conhecimento justifi cadas c 
dctermrnada~ pela rnú:-;inw autoridade t\dlll inistr<.~ti\a a que está subordinado o contratante c 
c'\aradas no processo .'\dministrati' o a que se retere o contrato . 
.i) ,\ supressão. por parte da Administração. dos serviços. acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 
8.666. de 2 1 de junho de 1993. 
k) t\ suspensão de sua execução por ordem escrita da 1\dministração. por prazo superior a 
120 (cento c 'inte ) dias. sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repetida<; suspensões que totali;~.cm o mesmo prazo. 
indcpendentcmerllL: do pagamento obrigatório de imlcni;.ações pelas su<.:cssi,·as c 
contratualmente imprc' istas dcsmobili;~ações c mobilizações c outras prevista . assegurado 
ao contraindo. nesses <.:asos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumida" até que '>cja normali;ada a '>i tuação. 
I) O <~traso supcrim a 90 (r 1m cnta) dias dos pagamentos devidos pela /\dministração 
dccorrcntL'" dth .... en IÇO~ ou p.rr"~.: L· f. t..., deste .... . .i a rccehidos ou C\CCutado'>. sah o em <.:aso de 
calamidade ruhlic.r ~ra\ c pLTturh<tçün da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado 
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o direito de optar pela suspcn<;ão do cumprimento de suas obrigações até que seJa 
normali/ada a situação. 
111) 1\ não-liberação. por parte da 1\dmin is\ração. de úrca. local ou objeto para execução de 
scn iços. nos pnvos conm11uais. hem como das fo111es de materiais naturai especificadas 
11os projetos. 
n l \ ncorr0ncia de caso ftlrtui\0 tlll l'on;a maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
e.\ccução <..lo con\rato. 
o) O de-,cumprimenlo do dispos1o no inciso V do art. 27. sem prejuízo das anções penais 
cabl\ eis. 
p) t\ subco111ratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transkrência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução 
do con1rato. 

CLA(;SULA D ~:CLVI A TERCEIRA- DA SU BCONTRATAÇÃO 
'ào é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CL.\l"S l .LA m ::CI\1/\ Q l" ARTA - DAS PE:\ LIDADES 
O descumprimento. total ou parc i,tl. de qualquer da-, obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contra\ada ús sanções prc\ istas na I ci n" I 0.520 2002 c Lei n° 8.666/93. garantida prévia c 
ampla (kksa em processo admini'>Irati\tl. 

PAIV\CRAFO PRI\1EIRO 
~o caso <..le inadimplemento na C\ccw,:ào lotai ou parcial do avençado. bem como no atraso 
na ~..·,ccução contraLU,tl. o adjudicatúrio licarú sujeito às penal idades abaixo relacionadas. 
garantida pré\ ia dcksa cn1 regular processo administra! inJ: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Buritirana -.:vtA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

PARAC RAFO SECl .:\DO 
O atra::.o na c:-;ccuçào Jo obj~.:to da prcscn1c contratação implicará na incidência de multa de 
l0 o (um por cento) por dia. calculada sobre o \ alor tota l do contrato, até o limite de 30°·o 
( tri nl:.l por cento) do rcspcct i \ll '<1 lo r: 

P\R.\CR.\FO n :RC EIRO 
( aso o atrasu -.cja ::,uperinr a dois tiias utcis restara carac\cri;.ado o descumprimento total da 
obrigat;ào con\ratual. cabendo n ,\ dministraçào Pública promo,·er as medidas cabíveis: 

PARÁG RAFO Ql"A RTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
con1ratado implicará na incidência de multa de !O% (dez por cento), calculada sobre o valor 
lotai do Contrato proposta. hem como a aplicação das demais sanções estabelecida : 



EST.\DO DO :\1.\R.\:\11 ,\0 
PREFEI'ITRA \ll :\IC IPAL DE IH RITIRA:\A 
C0\1ISSAO Pl<~ R:\1Ai\E:\ TE D E LICITA Ç AO 
PARÁGRAFO QCl;\TO 
!\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os \alorcs n:~ultantcs da aplicação das multas previstas serão cobrado pela via 
auministrutiYa. clcn:ndo ser t\:colhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou. se não atendido. judicialmente, pelo rito c com 
o-; encargo~ da e\ecução fiscal. a~segurado o contraditório c ampla defesa: 

PAR.\CRAFO SI::T I:\10 \" mult.1~ pon entura aplicauas como sanção não têm caráter 
cnmpcn~atúrio L' :-.cu pa~<tlllL'tlto nàn c\imira a contratada da responsabi lidade por perdas c 
dano:-. decorn.:ntc~ dds inl·raç(h.:s Clll11L'tidas. 

CI.,\l 'Sl'LA Dl~Cl.\I A QlT'iTA - DO FORO 
I ica eleito o f'oro ua cidade de Scnauor La Rocquc (VI/\), comarca da qual o município de 
Buritirana M/\ é termo judiciário. com renúncia expressa de qua lquer outro. por mais 
pri' ilegiadn que seja. para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

L. para firme/a c como prova de assim haverem. entre si . aju tado c cont ratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido c achado conforme. 
~ as~inado pela contrataua c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CO'\ I R,\ l t\ '\ 1'1 
l'rcktto \lunictpa l 

CO'\ I R.\ r ,~\1)0 

Rcprc~cntante I l.'gal 

11 SII · Vll.~IIAS: 

CPF :\1F 

CPF \1F 

Buritirana (i\1;\ ). de de 
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PRE(;Àü PRESE:\CIAL :\0 O 17/2019 - CPL 

A;'\!EXO I\' 

\1 0DELO DE Dl<:CLARAÇ,\() DE CUM PRIME:\TO DO 1:\C. V DO ART. 27 DA 
LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

( '\omc da Fmprcsa) . inscrito no C lp J n° 
por int~rméd i o Jo ~cu rcpre!:>cntantc legal o(a) Sr(a) _ 
portador da Carteira de Identidade no c elo CPF n° __ _ 
[)1-:( ' 1..\R ,\. para Iins do & ... posto no inc. V do art. '27 da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho uc 
1993. acrescido pda Lci n" L)_X)--L dc '27 dc outuhm dc I 999. que não emprega menor de 
dc;oito anos em trabalho nnturno. pcrigo!:>O ou in .... alubrc c não emprega menor de dc/.csscis 
anos. 

Rc!:>sah a: emprega menor. a partir uc quator/.c anos. na condição ele aprendiz ( ). 

(data) 

(representante lega l) 

(Ohservação: em caw a finnath o, a~sinalar a rcs al va acima) 
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ESTADO DO \tlARAI\JIÀO 
PREFEITLRA Ml":\I CIPAL DE Bt.; IHTIRA:\A 
COM ISSÃO PE R:vl. AN I~ NTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESE .~CIAL :\0 017/2019- CPL 

.\:\EXO \ ' 

MODELO DE DECLAR'\('ÀO DE Cll~~CJA E CC:vJ PRIMENTO DOS 
REQl I SITOS DE II ABI LITAÇÃO 

Declaramo . para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n° 
O 17 '20 19 - CPL rcali~ado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme 
cxig0ncias legai-;. que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de 
hahiliw~üo. 

i\ presente decla ração é !'cita sob as penas da Lei. 

l~uritirana - \1 :\. de de 

Representante Legal da Empresa 



EST.\DO DO .\IARA:\11;\0 
PREFEfTl RA .\Il":\ICI PAI. DE IH RITIRA:\A 
COi\ II SSÃO PER.\1A:\E:\'I E DE LICITA(,_'ÀO 
PREGAO PRESE:\CIAL V ' 01 7/2019 - C PL 

ANEXO VI 

.\100ELO DE DECLARAÇÃO DE E:\QUJ\DRAME~TO À LC N° 123/06 

:\empresa 1)1·('1.,\Ri\ . sob as penas da lei. especialmente o disposto 
no art. ~l)lJ. do Código 1\:nal Bra..,ikiro. que se encontra enquadrada na condição de 

(.\·licrocmpn.:sa. I mprcsa de Pequeno Porte ou Microcmpreendcdor 
lndi\ iduul) c que inexiste I~Ho supcr\'cniente que impl iq ue no seu desenquadramento dessa 
situa~~hl 

Por ser 'erdade. !i rmo a presente declaração. 

Buritirana - \111\ . de de 

Representante Legal da Empresa 


